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dependentes e pensionistas vinculados à 7Região Militar. 
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LISTA DE VERIFICA0+0 1- COMUM A TODAS AS 
CONTRATACõES DE SERVIÇOS COMUNS 

Atende 

plenamente 

a exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi 

atendida a 

exigência 

(doc. / fls. / 

SEI) 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU n2  

2/2009?1  

2. Consta o documento de formalização da demanda, elaborado SIM 

pelo setor requisitante do serviço, nos termos do modelo do 

Anexo II, IN SEGES 05/2017? 

Sim  01 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

(SALVO DE ENGENHARIA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO) 

Notas Explicativas 

As seções ejou listas especificas que não forem aplicaveis ao presente caso deverão ser removidas. 

exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré- A coluna "Atende plenamente a 

definidas no formulário, sendo: 

• Sim: atende plenamente a exigência 

No não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 
mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 
Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 
alem de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 

com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

cgu.modeloscontratacaoPágu,gov.b r 
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2.1. A contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelo  art.  

92  da IN SEGES 05/2017? 

Não se aplica 

2.2 Ha manifestação sobre a observância do alinhamento com o 
Plano Estratégico do órgão ou entidade, quando houver?2  

sim 51 

2.3. Da solicitação/requisição constam os itens do inciso I do  art.  

21 da IN/SEGES 5/2017? 

Sim 

2.4. 	0 	objeto 	requisitado 	esta 	contemplado 	no 	Plano 	de 

Contratações Anual, de acordo com o Decreto n2  10.947, de 25 

de janeiro de 2022?3  

sim 

3. Foi instituída Equipe de Planejamento da Contratação pela 

autoridade competente do setor de licitação?4  
sim 07 

4. Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos Preliminares, 
conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n2  40/2020? 
s 

. 	- — 

sim 10-12 

4.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências 

do  art.  72  da IN SEGES 40/2020? 
sim 

4.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 

conteúdos 	do 	art. 	72 	da 	IN 	SEGES/ME 	n2 	40/2020 	foi 
devidamente justificada no próprio documento?' 

Não se aplica 

4.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 

autoridade competente?8  
sim 15 

5. Foi elaborado e junto aos autos o Mapa de Riscos previsto no 

art.  26, §12, incisos I e II, de acordo com o modelo do anexo IV 

da IN/SEGES 5/2017? 10 

sim 13-14  

5.1. 0 mapa confeccionado atende As exigências do  art.  25 da 

IN/SEGES 5/2017? 

sim 

5.2. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de 

descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS da contratada?11  
, 

Não se aplica 

— 	1 

-4. 

5.2.1. 	Optou-se por uma das formas de controle interno 

previstas no §12  do  art.  18 da IN/SEGES 5/2017 (conta-depósito 

vinculada ou pagamento pelo fato gerador)? 

Não se aplica 

2 Justificou a opção na forma do §22  do mesmo artigo 18? Não se aplica-, 6 

6. 0 Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo 

setor requisitante baseou-se nos Estudos Técnicos Preliminares, 

Gerenciamento de Riscos e Diretrizes constantes do Anexo V. da 

IN 5/2017?12  

sim 

6.1. Foram utilizados os modelos de minutas padronizadas de 

Termo de Referência da Advocacia-Geral da União, observadas 

as diretrizes dispostas no Anexo V da IN/SEGES 05/2017? 

sim 

, 

6.1.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referência da AGU? 

sim 

7. Foram observadas as orientações dos Cadernos de Logística 

expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, 

no que couber?13  

sim 
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8. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 
da CGU/AGU, com manifestação sobre praticas e/ou critérios de 

sustentabilidade 	economicamente 	viáveis 	adotados 	na 

contratagão?14  
, 

sim 

. 
9. 	Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto ,  
basic()  pela autoridade competente?15  

sim 28 

10. Constam estimativas detalhadas dos preços, com ampla 

pesquisa de mercado nos termos da IN SEGES/ME n9  73/2020?16  

sim 29 

	

'.. L0l' 	Consta manifestação da  area  técnica com analise dos • . 
apreços obtidos na pesquisa?17  

sim 47-50 

10.2 No caso de serviços  corn  dedicação exclusiva de mão de 

obra, consta planilha de formação de pregos nos termos do 
subitem 2.9, "h" do Anexo V da IN SEGES/MP n2  5/2017? 

Não se aplica 

11. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o  alt.  32  

do Deveto 10.193?  
, 	• 

, 	 r 

12. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?18  

Não se aplica 

12.1. 	Se 	for 	o 	caso, 	consta 	a 	estimativa ' do 	impacto 

orçamentário financeiro da despesa prevista no  art.  16, inc. I da  

LC  101/2000 e a declaração prevista no  art.  16, II do mesmo 

diploma na hipótese da despesa incidir no caput do  art.  16?1920  

Não se aplica 

-. 
. 

13. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União?21  

sim 

13.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 

sim 134-13 

LISTA DE VERIFICAC'40 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃC 

.., 

Atende 
plenamente 

a exigência? 

IndicaçãO do 
local 	do 

processo em 
que 	foi 

atendida 	a 
exigência 

(doc. 	/ fis. 	/ 

SEI) 

14. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto 
como sendo serviço comum?22  

Resposta 

1:4:1''':',5endo•i-,énquadrado o objeto do'kb•,  serviço comum, foi ,_,.. 	 . .Resposta 
23  P.ado,tadp.o.preg5o? 

15. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou 
o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?24  

Resposta 

15.1. No caso de realizada a licitação por pregão presenciai, 
consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se 
o formato pletrônico?26  

Resposta 

16. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitação?26  

Resposta 

17. Há autorização da autoridade competente permitindo o Resposta,4„ 
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inicio do procedimento licitatório?-27  
18. Há minuta de edital?28  sim 136-148 

18.1. 	Foram 	utilizados 	os n 	flioctelos. . padronizados 	de 

instrumentos convocatórios,ciaAdvo;atia7Geral União?29  
sim 

18.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, 
foram devidamente justificadas no processo? 

sim 134-135 

18.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 

constitui anexo a minuta do edital?30 31  

sim 172-173 

18.3. 	Tratando-se 	de 	modalidade 	diversa 	do 	pregão, 	o 
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos 
unitários está anexo ao editaI?32  

Não se aplica 

19. Os responsáveis pela elaboração' do edital e, 	'6i:anexcis , 	--- 	, 
foram devidamente identificados no-prgcesso?33  

sim 

LISTA DE VERIFICACRO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 

plenamente 

a exigência? 

Indicação 	do 

local 	do 

processo em 

que 	foi 
atendida 	a 

exigência 
(doc. 	/ fls. / 

SEI).:. 

REGISTRO DE PREÇOS 

, 
20. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com 
base em alguma das hipóteses previstas no artigo 39 do Decreto 

7.892/2013? 

sim 55 

21. Foi realizado procedimento de Intenção de Registro de 

Pregos — IRP, visando o registro e a divulgação dos itens a serem 

licitados?34  

sim 110 

_ 

21.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Preços — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?35  

Não se aplica 

21.2. Foram adotadas  pelt-)  órgão gerenciador as medidas do §32  

do  art.  42  do Decreto 7.892/2013?  
sim 

22. No caso de existir órgãos ou entidades participantes, o 
órgão 	gerenciador 	consolidou 	as 	informações 	relativas 	6 
estimativa individual e total de consumo?36  

sim 120-122 

23. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos Orgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipoteses previstas nos §§ 22  e 32  do  art.  62  do Decreto  
7.892/13?37  

Não , 

24. 0 	órgão 	gerenciador 	confirmou junto aos 	órgãos 	ou 

entidades participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, 	inclusive 	quanto 	aos 	quantitativos 	e 	termo 	de 
referência?38  

Sim 

25. Foi utilizado o  model°  padronizado de ata de registro de 

pregos da Advocacia-Geral da União?39 	
_ 

sim 16947 

25.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização Não se aplica 
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foram devidamente justificadas no processo? 

26. 0 Edital permite a adesão a não participantes?  (Art.  22 do 

,Decreto ng 7.892/13) 

sim , 

0 
26.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados 	não-participantes? 	(Acórdão 	ng 	757/2015 	- 

Plenário do TCU) 

sim 

26.2 	Havendo 	possibilidade 	de 	adesão, 	há 	previsão 	de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do  

'art.  22, §§ 32, 42  e 42-A do Decreto ng 7.892/13? 

sim ,-:,--,- 

27. A licitação adota o critério de adjudicação por item? não 

27.1 Caso utilizado critério de adjudicação por prego global de 
grupo de itens, foi apresentada justificativa?40  

Sim 53,54 

--,3 	
, 

j• 	-431''', 	 _,4 
Atende 

plenamente 
a exigência? 

indicação 	do 

local 	do 
processo em 

que 	foi 

atendida 	a  
exigência 

(doc. 	/ fls. 	/ 

SEI) 

LISTA DE VERIFICAÇAC‘ 4- ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 

LICITA 	041  

- 

it  

0 	1 

# 

28. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto 

dentro das hipóteses do  art.  24 da Lei n2 8.666/93 ou de 
legislação especifica pertinente, com indicação expressa do 

fundamento legal utilizado?42  

Resposta 

28.1. Nas hipóteses do  art.  24, 	incisos IV e XXXV, houve 

demonstração 	da 	caracterização 	da 	situação 	emergencial, 

calamitosa ou de grave e iminente risco 5 segurança pública que 
justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do  art.  26, 

paragrafo único, inciso I da Lei n° 8.666/93? 

Resposta 

29. Constam dos autos as razões para escolha do executante a 
ser contratado? 

Resposta 

30. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) 

de regularidade  corn  a Seguridade Social; c) de regularidade 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, d) de 
regularidade trabalhista; 	e) declaração de cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do  art.  7o da Constituição Federal; e f) 

ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão 

(artigo 27 e seguintes da Lei 8.666/1993)?43  

Resposta 
, 
_ 
, 

31. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  (art.  69, Ill da Lei 
n2  10.522/02)" 

Resposta 

32. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 
ratificação, nos termos do  art.  26 da Lei n2  8.666/93, com a 
publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?45  

Resposta 
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1  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado„ rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento." 
2  art.  19, inc.  III,  IN SEGES 05/2017 

3  Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no  art.  79  do 

Decreto. Considerando que o  art.  22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei 

n° 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei n° 14.133/21, também estão incluídas as 

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 

aplicável. 
4  art.  21, inc. Ill, IN/SEGES 5/2017 
5  art.  20,  art.  24 da IN SEGES/MP n° 5/2017 e IN SEGES/ME n° 40/2020 
6  Obs.1: 0  art.  8°, I da IN SEGES/ME n2  40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 

Preliminares nas hipóteses dos incisos 1,11,111, IV e XI do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 

estabelecidos como padrão  (art.  72, §32  da IN SEGES/ME n° 40/2020) 
7  art.  79, §2°, da IN SEGES/VIE n2  40/2020 
8  art.  14, inciso II, do Decreto n.2  10.024/19 
9  arts.  20 e 26 da IN/SEGES 5/2017 
10 Obs.: O §22  do artigo 20 da IN 05/2017 estabelece que ficam dispensadas da elaboração do mapa de 
riscos, na fase de planejamento da contratação, as contratações de serviços cujos valores se enquadrem 

nos limites dos incisos I e II do  art.  24 da Lei n9  8.666, de 1993.  

art.  18, §1°,1N/SEGES 5/2017 
12  art.  39, XI do Decreto 10.024/19,  art.  27 e 28, §2°, IN/SEGES 05/2017 
13  art.  29, IN/SEGES 05/2017 
14  IN SLTI/MP n° 1/2010,  art.  52  
15  art.  14, II, do Decreto 10.024/19;  art.  72, §29, I da Lei 8.666/93 
16  art.  32,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  32, XI, "a", "2"  do Decreto 10.024/19,  arts.  15, V e §12, e  art.  43, IV, da 

Lei 8.666/93. 
17  art.  39  e  art.  69, §32, da IN 73/2020 
18  art.  82, IV, do Decreto 10.024/19 e  arts.  79, § 29, lil, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93 

19  ON/AGU 52/2014 
20  Obs. 1:  ON  AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 

incisos I e II do  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000." 
21  Art.  34 da IN SEGES/MP n° 5/2017 
22  ON  AGU n° 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 

corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
23  art.  1° da Lei 10.520/02;  art.  1° do Decreto 10.024/2019 
24  art.  39, IV, §§19  e 22  da Lei 10.520/02,  art.  8, VI do Decreto 10.024/19 
25  art.  1°, §42  do Decreto 10.024/2019 
26  art.  38,  III,  da Lei 8.666/93 
27  art.  38, caput, da Lei 8.666/93 e  art.  89, V do Decreto n2  10.024/19 
28  art.  49,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  82, VII do Decreto n° 10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93 
29  Art.  34 da IN SEGES/MP n2  5/2017 
30  art.  40, §29,  III,  da Lei 8.666/93 
31  Obs. 1: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma 

do  art.  62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão. 
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32 
 art.  40, §22, II, da Lei 8.666/93 

33  art.  21, VI, da IN CONJUNTA iVIP/CGU 01/2016 
34  art.  42  e 52, I, do Decreto 7.892/13 
35  art.  42, §12, do Decreto 7892/13 
36 

 art.  52, II, do Decreto 7.892/13 
37 

 art.  52, IV, do Decreto 7.892/13 
38  

art.  52, V, do Decreto 7.892/13 
39 Enunciado n2 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
40 

Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 
9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 
seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de pregos: [...] 
9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por prego 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 
futura por itens -  arts.  32, § 	inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1g e 2 9, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 
1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 
41 

OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n2  46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 

contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no  art.  24, I e II da Lei n2  8.666/93) é dispensável 

quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 
42 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento nos 
incs. V e V11 do  art.  24 da lei ir2 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 
realizada na modalidade convite. 
OBS 2: Orientação  Normative  n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 
exerça atividade econômico não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, 
para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do  art.  24 da lei ng 8.666, de 1993. 
OBS 3: Orientação Normativa a. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio 
com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do  art.  24 da lei ng 8.666, de 1993, devem 
estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, 
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços  continuos  ou de manutenção; e a 
contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 
43 

OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justice (www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de inidemeos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=INABI LITADO: I N I DONEOS); 

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada 

(https://certidoesapf.apps.tcu.p_ov.br/) 

44 OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é 

pendências não impede a contratação. 
45 OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do 

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 

OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas 

no  art.  24, I e II da Lei a!? 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a 

contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçbes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo 
Modelo de Lista de Verificaçâo de Contratações de Serviços em Geral 

Atualizaçâo: Margo/2022 

— TCU 

substituição das consultas das  alit-leas  

de Pessoa Jurídica do TCU 

meramente informativo, de modo que a existência de 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

Processo autuado sob o n° 64318.04077/2023-43 do Comando da 7 Regido Militar, que trata do Pre-
gão Eletrônico n° 04/2023 para atender as necessidades do Comando da 7 Regido Militar e Organiza-
ções Militares vinculadas e diretamente subordinadas: 

1. Termo de Abertura e Autuação: F1.01; 
2. Documento de Formalização da Demanda (DFD):Fls. 02-03; 
3. Aprovação da Demanda pelo  OD:  F1.04; 
4. DIEx Requisição com pedido para abertura de licitação: Fls. 05-05v; 
5. Autorização para o procedimento licitatório publicada em Boletim Regional:  Fl.  06; 
6. Designação equipe de planejamento da contratação:  Fl.  07 
7. Designação Responsável pela Pesquisa de Preços - Designação:  Fl.  08; 
8. Estudo Técnico Preliminar (ETP) 04/2023: Fls.09-12; 
9. Mapa de Gerenciamento de Riscos (MGR): Fls.13-14; 
10. Aprovação do ETP e MGR: F1.15; 
11. Termo de Referência Requisitório: Fls.16-27; 
12. Aprovação do Termo de Referência pelo  OD: Fl.  28; 
13. Mapa da Média: F1.29; 
14. Memória da Cotação: Fls. 30-46; 
15. Relatório da Pesquisa de Preço:Fls.47-50V; 
16. Despacho do Ordenador de Despesas PPA, LDO, LOA:  Fl.  51; 
17. Despacho da ON/AGU 52/2014: F1.52; 
18. Justificativa para Licitação em Lote: Fls. 53-54; 
19. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preço: F1.55; 
20. Justificativa referente à vedação da licitação em consórcio: Fls. 56-57; 
21. Formulário de Justificativa para alterações realizadas nas minutas padronizadas: Fls.58-59; 
22. Minuta do Edital Pregão SRP n°04/2023: Fls.60-87; 
23. Anexo I: Modelo do Termo de Referência: Fls.88-99; 
24. Anexo II: Modelo do Termo de Contrato: Fls.100-106; 
25. Anexo  III:  Modelo da Ata de Registro de Preço: Fls.107-109; 
26. Resumo da Intenção de Registro de Preço N°04/2023: Fls. 110-110v; 
27. Ofício de Encaminhamento de Processo para análise jurídica: Fls. 111-111v 

Recife- PE, 04 de maio de 2023. 

tZuCtink., 	Ç7 
LILIANE 	

CO1/4/aLCÁ. 
LILIANE CRESPO CAVALCANTI-  Cap  

Adj da SALC/7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7-4  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas  Pray  de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: Comando da 72  Região Militar 

Setor Requisitante (Unidade/Setori  Depto): SSAS 

Responsável pela Demanda: NILBE GONÇALVES DE SOUZA 

1. Justificativa 	da 	necessidade 	da 	contratação. 

1.1 0 processo licitatOrio visa a eventual contratada dé• empresa especializada para.' 

prestação de serviço funeraric de traslado com preparação de corpos-  CAT  SER 4.4.743,9a4: 
atendimento das necessidades do Comando da 7P Região Militar. 
1.2 Traslado de corpo é a ativi  lade  de transporte do corpo, da localidade de -otorr6ncia:‘:!  

obit°  ou em que se encontrar o corpo para outra localidade, onde  sera  realizado. 0. 

sepultamento ou cremação....  

1.3 Legislação 

1-  Port.  n-g 267-DGP, de 03 Dez 2020 — Aprova as Instruções Reguladoras para a Execuçã'o 

do Traslado de Corpos (EB 30-IR-50.020). 2- Artigos 34 e 35 da Medida Provisória ng 
2.21540, de 31  Ago  01, reguiamentada pelo Decreto ng 4.307, de 18  Jul  02, 

2. Quantidade a ser contratada 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE' 

Funeralcorn Urna de Zinco T1P0. 1 Und 03 

2 
Funeral com Urna de Zinco TIPO  It  Und 

16. 

3 
Funeral com Urna de  Zino  TIPO  III  Und 

06: 

4  Traslado Rodovi6rio Km 12.000 

Traslado Remo (em empresasparticulares) Krn If .,..000 

6  Traslado Aéreo  (ern Ili*  wrne ci 	-ate 200 kg) 
Kg 

2.000 



Tanatopraxia (ate OS dias) Und• Itkulj 

-----.,.. 

Ernbalsa 	e 	o (até OS dias) Und .06 

3. Previsão da data em que deve ser iniciada.a contratação. 

A contrata0o acima discriminada deverá ter inicio a partir do mês de  kin 	'Ad  2023. 

Recife-PE, 01 de março de 2023. 

NILBE GOKAL 	DE SOUZA- CEL R/1 

eh-e/F-da SSAS/7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
(Processo Administrativo n°64318.040771/2023-43) 

APROVAÇÃO DA DEMANDA 

1. Aprovo a solicitação constante no Documento de Formalização da Demanda, de 01 de março 
de 2023, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público desta 
Organização Militar. 

2. Autorizo procedimentos para abertura de processo licitatório por meio de pregão eletrônico 
em sua modalidade Sistema de Registro de Preço para a eventual contratação de serviços 
funerários translado com preparação de corpos para atendimento das necessidades do 
Comando T Regido Militar, com fundamento no  art.  8° do Decreto n° 10.024/2019, na Lei n° 
10.520/2002, no Decreto 7.892/2013, todos c/c o  art  15 da Lei n° 8.666/93. 

3. Designar os seguintes membros para atuar como pregoeiro e equipe de apoio, 
respectivamente:  Cap  Liliane Crespo Cavalcanti (pregoeira);  Cap  R/1 João  Bosco  da Silva 
Alencar e a Empregada Pública  Erika Karla  Alves Cavalcante. 

4. 0 chefe da SALC adote as providências decorrentes, de acordo com as normas em vigor para 
inicio do processo licitatório. 

Recife — PE, 01 de março de 2023. 

ALEXANDR I • r, e-44,1A GALDINO — TC 4 
Ordenado e e D--"Pesas do Cmdo da 7 RM 































































































ALEXA 
Orden  

SILVA GALDINO - TC 
espesas do Cmdo da 7 RM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
NUP: 64318.040771/2023-43 

Por julgar conveniente e oportuno, APROVO 0 TERMO DE REFERÊNCIA 
(atualizado ás folhas nr. 16-27 dos autos do processo), conforme dispõe o  art.  14, inciso II, do 
Decreto n° 10.024, de 20 de Setembro de 2020, e demais normas pertinentes, referente A. Prestação 
de Serviço Funerários Especializados, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO, por GRUPO, pelas razões a seguir expostas. 

A eventual contratação dos referidos serviços visa o atendimento as demandas relativas a 
traslado de corpos com o devido preparo necessário para militares da ativa, inativos e dependentes a 
fim de cumprir o estabelecido na Portaria n°267 do Departamento Geral de Pessoal, de 03 de 

dezembro de 2020, aos artigos 34 e 35 da Medida Provisória n° 2.210-10, de 31 de Agosto de 2001, 
regulamentada pelo Decreto n°4.307, de 18 de julho de 2002. 

Desta feita, por vislumbrar que o Termo de Referência apresenta definição do objeto de 

forma precisa, suficiente e clara e que contém elementos capazes de propiciar a avaliação do custo 
pela Administração, em conformidade com os parâmetros apontados pela instrução Normativa n° 73 
de 65 de 07 de julho de 2021 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (IN n° 65/2021/SLTI/MPOG), reitero a APROVAÇÃO do 
Termo de Referência em tela. 

Recife- PE 1 	abril de 2023. 



10 de a.bil de 2023. 

MAPA DA MÉDIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°04/2023 

(NUP: 64318.04077/2023-43) 

ITEM OBJETO UND QTD 01 02 03 04 05 UNI 
ESTIMADO 

UNT 
TOTAL 

01 Funeral com urna de zinco Tipo I Und 03 R$2.316,00 R$1.500,00 R$1.985,35 R$2.320,00 R$2.300,00 R$ 2.084,27 R$ 6.252,81 
02 Funeral com urna de zinco Tipo II Und 16 R$2.845,00 R$1.800,00 R$2.780,50 R$4.050,00 R$4.000,00 R$ 3.095,10 R$ 49.521,60 
03 Funeral com urna de zinco Tipo  III  Und 06 R$3.825,00 R$2.000,00 R$3.950,50 R$5.000,00 R$5.000,00 R$ 3.955,10 R$ 23.730,60 
04 Traslado Rodoviário Km 12.000 R$4,40 R$2,50 R$6,00 R$6,10 R$6,50 R$5,10 R$ 61.200,00 
05 Traslado Aéreo Km 12.000 R$39,05 R$12,00 R$38,5 R$52,00 R$55,00 R$ 39,31 R$ 471.720,00 
06 Traslado Aéreo Linhas Comerciais Kg 2.000 R$59,00 R$89,00 R$90,00 R$ 79,33 R$ 158.660,00 
07 Tanatopraxia (5 dias) Und 14 R$1.430,00 R$80),00 R$1.000,00 R$2.100,00 R$2.100,00 R$ 1.486,00 R$ 20.804,00 
08 Embalsamento (10 dias) Und 06 R$1.710,00 R$1.500,00 R$2.000,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$ 2.202,00 R$ 13.212,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 805.101,01 (oitocentos e cinco mil cento e um reais e um centavo) 

1- Bom Jesus Administradora de Convénios Ltda- CNPJ:630.447.489-34 
2- Casa Funerária Santa Rita de  Cassia  Ltda ME- 00362.408/0001-03 
3- Funerária Morada da Luz Mareilio Alvez- CNPJ:262.243.745/0001-75 

4- Empresa Funerária Magnem Ltda- CNPJ: 78.902.301/0001-06 

5- Organização Social de Luto Paranaense Ltda- CNPJ:76.891.589/002-08 

./  
KA '  It  A J • El DA SILVA I3 •;i'se. •  SO-2°  TEN  

ADJUNTO DA SECA • DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SAS/7 

Recife-P 

i '... )1  V1  i 



10/04/2023 	 Email — SALC r RM — Outlook 

Memoria da cotação e mapa da média 

Assistência Social <sas7rm@gmail.com > 

Seg, 10/04/2023 11:08 

Para: pregoeiro7rm@hotmail.com  <pregoeiro7rm@hotmail.com > 

Mi 17 anexos (4 MB) 

COTAÇÃO Funeraria Santa Rita.doc; COTAÇÃO - Funerária MAGNEM.pdf; COTAÇÃO - Funeraria Paranaense.pdf; Mapa de 
Risco 2023.pdf; COTAÇÃO - Funeraria Morada da Luz.pdf; RESPOSTA - Funeraria Bom Jesus.pdf; COTAÇÃO - Funeraria BOM 
JESUS.pdf; RESPOSTA - Funeraria Paranaense.pdf; RESPOSTA - Funerária MAGNEM.pdf; RESPOSTA - Funraria Morada da 
Luz.pdf; SOLICITAÇÃO COTAÇÃO Funeraria Bom Jesús.pdf; RESPOSTA - Funraria Santa Rita.pdf; SOLICITAÇÃO COTAÇÃO 
Funeraria MAGNEM.pdf; SOLICITAÇÃO COTAÇÃO Funeraria Morada da Luz.pdf; SOLICITAÇÃO COTAÇÃO Funeraria 
Paranaense.pdf; SOLICITAÇÃO COTAÇÃO Funeraria Santa Rita.pdf; Mapa da Média 2023.pdf; 

Bom dia, segue o histórico da cotação para o Serviço de Traslado de Corpo. 

41,1 
40 

• 0  

41/P 

40' tom. 
Seção do Serviço de Assistência Social da 7 a  RM 

81 2129-6325 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMADAwATY3ZmYAZS1mMTAzLTE1OWYtMDACLTAwCgAQA1xGnhXYFPZLIQ  wA6jeIXTY%3D 	1/1 
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Karina Janete da Silva <karinajanet redhi4ittbj?.? 

     

Solicitação de Cotação- Serviço de Traslado de Corpos 2023 

Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 
	

7 de março de 2023 as 11:08 
Para: BOM JESUS <bomjesusconvenios@gmail.com> 

Solicito envio de orçamento dos serviços listados na documentação anexa para realização de pesquisa 
de mercado. 

Peço, por gentileza, que o orçamento seja preenchido de acordo com a documentação anexa. 

Segue abaixo a descrição dos serviços: 

Funeral Tipo I: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, 
babado, tampa forrada sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter 
detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinada a criança ou adolescente e adequada em tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mão-de-obra: 
higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; 

Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da 
certidão de óbito. 

Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alça em varão, forração interna em tecido, fundo com 
travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento externo em verniz de alto brilho, moldura em madeira na cor natural 
e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 1,90 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da 
urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de 
presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo  III:  urna especial de zinco, pinho ou similar, sextavada, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, 

babado, tampa sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa 
com peso e/ou altura acima da media; Tamanho: gorda, super-gorda ou 2,10 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e 
ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento 
de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Desde já agradeço pela atenção. 

Cordialmente, 

Karina Janete da Silva Barroso - 2°  Ten OTT  - 81- 98791-6904 
Adjunto da Seção de Assistência Social - SAS/7 
Comando da 7a Regido Militar 

ra) Solicitação de Orçamento TRANSLADO DE CORPOS.doc 
'r.-1  42K 
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Karina Janete da Silva <karinajanetes 

          

          

Solicitação de Cotação- Serviço de Traslado de Corpos 2023 

BOM JESUS <bomjesusconvenios@gmail.com> 
Para: Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 

Ola Bom dia 

Segue Cotação conforme solicitação 

Att 

ELIEL FAVORETO DE SOUZA 
41-99715-1111 

30 de março de 2023 às 12:34 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

123orn Jesus Administradora de Corrr4nios 
linV10.6cmjesirscoimenias,  cam.  br 

Loja: Rua Francisco Schuartz 11" 115 —B. Araçaruba - Piraquara — Pr 
Esc./ Corresp.: Rua Santo inecto de  Loyola  ri° 49— Guabirotuba — Curitiba Pr 

CEP 83006,340 - Fone: (41) 3073-2111 - 99715-1111 
0800 -5000069 

Convinim  
(Bom  laws 

   

COTAÇÃO 7a REGIÃO MILITAR BJAC - PREÇO - 2023.pdf 
1165K 



Born  jeszts Administradora de Convênios Ltda 
wunv. donijesusconvenios.com. br 

Matriz.: Rua Francisco Schuartz n° 115 — B. Aragatuba - Piraquara — Pr 
Correspondência / Escritório.: Rua Santo macio de  Loyola,  49 SI 01 — B. Guabirotuba — Curitiba - PR 

C.E.P 81520-250 — Fone: (41) 3673-2111 -0800-5800069 —(41) 99715-1111 
Convênios 

Bom Jes  

Piraquara, 30 de março de 2023 

AO: 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7' REGIÃO MILITAR 

ITEM 
N° 

ORDEM  
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

VALOR 
UNIT.  (RS) 

VALOR TOTAL 

(14$) 
1 Funeral com urna de zinco tipo I UNID 3 R$ 2.136,00 R$ 6.408,00 
2 Funeral com urna de zinco tipo II UNID 16 R$ 2.845,00 R$ 45.520,00 
3 Funeral com urna de zinco tipo Ill UNID 6 R$ 3.825,00 R$ 22.950,00 
4 Traslado rodoviário KM 12000 R$ 4,40 R$ 52.800,00 
S Traslado Aéreo- em empresas particulares. KM 12000 R$ 39,05 R$ 468.600,00 
6 Traslado Aéreo- em linhas comerciais (máximo de 200kg) KG 2000 R$ 59,00 R$ 118.000,00 
7 Tanatopraxia por ate 5 dias UNID 14 R$ 1.430,00 R$ 20.020,00 
8 Embalsamento por até 5 dias UNID 6 R$ 1.710,00 R$ 10.260,00  

R$ 744.558,00 

DADOS CADASTRAIS 
Razão Social: BOM JESUS  ADM.  DE CONVENIOS LTDA 
Nome Fantasia: BJAC  ADM  DE CONVENIOS LTDA 
CNPJ: 07.560.099/0001-25 
Endereço: Rua Francisco Schuartz 115 
Bairro: ARACATUBA CEP: 83301-560 
Cidade: PIRAQUARA UF: PR 
Fone: (41)3673-2111 FAX: (41) 3107-6211  
E-mail:  bomjesusconvenios@gmail.com  
CONTATO 
Representante Legal: ELIEL FAVORETO DE SOUZA 
Fone/Cel: (41) 99715-1111 (Whats) 
Escritorio / Correspondencia 
Rua Santo macio de  Loyola,  49 - Bairro Guabirotuba 
CEP.: 81520-250 - CURITIBA - PR 
CPF(MF): 630.477.489-34 - CARGO/FUNÇÃO - DIRETOR 
RG N°3.941.713-8 SSP/PR 
NATURALIDADE: PIRAQUARA - PR - NACIONALIDADE:  BRAS.  
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agencia: 0370 
C/C: 165-9 

Piraquara, 30 de março de 2023 

Validade da proposta: 60 dias 

ELIEL 	Assinado de 
forma digital por 

FAVO RETO ELIEL FAVORETO 

DE 	DE 
SOUZA:63047748 

SOUZA:63 934  
Dados: 2023.03.30 

-// 047748934 12:30:25 -0300' 
C 	A  

ASSINiFURA DO RESPONSÁVEL 

(REPRESENTANTE LEGAL) 



Karina Janete da Silva <karinajane Gmail 

COTAÇÃO orçamento dos serviços funerários - TRASLADO 
..••-•• •- 	•- 	-• 	• 	.• 	- 	• 	• 	• 	• 	. 

    

Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 
Para: casafunerariasantaritadecassia funerariasantaritadecassia <funerariasantaritadecassia@yahoo.com.br> 

4 de abril de 2023 As 08:57 

Solicito envio de orçamento dos serviços listados na documentação anexa para realização de pesquisa de mercado. 

Peço, por gentileza, que o orçamento seja preenchido de acordo com a documentação anexa. 

Segue abaixo a descrição dos serviços: 

Funeral Tipo I: uma de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. 

Acabamento em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinada a criança ou adolescente e 

adequada  ern  tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da 

uma; 

Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alça em varão, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem 

visor. Acabamento externo em verniz de alto brilho, moldura em madeira na cor natural e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 1,90 m; 

Mão-de-obra: higienização do corpo e omamentação da urna; Fornecimento de  fl  ores naturais para ornamentação da uma; Paramentos de metais (com 

fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo  III:  urna especial de zinco, pinho ou similar, sextavada, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa sem visor. Acabamento 

em verniz de alto brilho e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa com peso e/ou altura acima da media; Tamanho: gorda, super-gorda ou 

2,10 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com 

fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Desde já agradeço pela atenção. 

Cordialmente, 

Karina Janete da Silva Barroso - 2°  Ten OTT  - 81- 98791-6904 

Adjunto da Seção de Assistência Social - SAS/7 

Comando da 7' Regido Militar 

Um anexo • Anexos verificados pelo Gmail 

Solicitação de Orçamento TRANSLADO DE CORPOS.doc 
-c-1  42K 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

(Contratação de serviços Funerários especializados englobando o translado de corpos em vias aéreas e rodoviárias) 

NOME DA EMPRESA: CASA FUNERÁRIA SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA ME 

ENDEREÇO: RUA PEDRO AFONSO, 348 SANTO AMARO RECIFE - PE 

CNJP: 00.362.408/0001-03 

Item Especificações Und Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Funeral com uma de zinco tipo I Und 03 1.500,00 4.500,00 

02 Funeral com urna de zinco tipo II Und 16 1.800,00 28.800,00 

' 03 Funeral com uma de zinco tipo  III  Und 06 2.000,00 12.000,00 	
_ 

04 Traslado rodoviário Kg/Km 12.000 2,50 30.000,00 

05 Traslado Aéreo (em empresas particulares) Kg/Km 12.000 12,00 144.000,00 

06 Translado Aéreo (em linhas comerciais — até 200k) Kg/Km 12.000 10,00 120.000,00 

07 Tanatopraxia por até 5 dias Und - 14 800,00 11.200,00 	
_ 

08 Embalsamento por até 10 dias Und 06 1.500,00 9.000,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 359.500,00 	
_ 

Funeral Tipo 1: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. A 
em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinadaa criança ou adolescente e adequada em 
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Solicitação de Cotação- Serviço de Traslado de Corpos 2023 

Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 	 30 de março de 2023 às 09:20 
Para: "atendimentomoradadaluz@gmail.com" <atendimentomoradadaluz@gmail.com> 

Solicito envio de orçamento dos serviços listados na documentação anexa para realização de pesquisa 
de mercado. 

Pego, por gentileza, que o orçamento seja preenchido de acordo com a documentação anexa. 

Segue abaixo a descrição dos serviços: 

Funeral Tipo I: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, fonação interna em tecido, fundo com travesseiro, 

babado, tampa forrada sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter 
detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinada a criança ou adolescente e adequada em tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mão-de-obra: 
higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; 

Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da 
certidão de óbito. 

Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alça em varão, forração interna em tecido, fundo com 
travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento externo em verniz de alto brilho, moldura em madeira na cor natural 
e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 1,90 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da 
urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de 
presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo  III:  urna especial de zinco, pinho ou similar, sextavada, fonação interna em tecido, fundo com travesseiro, 
babado, tampa sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa 
com peso e/ou altura acima da media; Tamanho: gorda, super-gorda ou 2,10 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e 

ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento 
de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Desde já agradeço pela atenção. 

Cordialmente,  

Karim  Janete da Silva Barroso - 2°  Ten OTT  - 81- 98791-6904 
Adjunto da Seção de Assistência Social - SAS/7 
Comando da 7' Regido Militar 
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MARCILIOALVES 

ORÇAMENTO 

(Contratação de serviços Funerários especializados englobando o translado de corpos em vias aéreas e rodoviárias) 

NOME DA EMPRESA: FUNERARIA MORADA DA LUZ MA EIRELI ME 

ENDEREÇO: RUA DO POMBAL 626, SANTO AMAR.0, RECIFE/PE 

CN.JP:  26243745000175 
— 

Item Especificações Und 
Qtd  Valor 

Unitirio 
Valor Tetal 

01 Funeral com urna de zinco tipo .I 
-,... 

Und 03 R$1.985,35 R$5.956;05 

02 Funeral com urna de zinco tipo H Und 16 R$2.780,50 R$44.488,00 

-03 . 	 Funeral  corn  urna de zinco tipo  III  Und 06 R$3.950,50 R$23.7000 

04 Traslado rodoviário Kg/Kin 12.000 R$6,00 R$72.000,60 

-.05 Traslado Aéreo (em empresas particulares) Kg/Km 12.000 R$38,50 R$462.00040, 

06 Translado Aéreo (em linhas comerciais — até 200k) 

07 

 Kg/Km ‘,..4000 R$38,50 R$462.000:00•:- 

Tanatopraxia por ate 5 dias Und 14 R$1.000,00 R$14.000,00 

08 Embi.lsarnento por até 10  dins  Und 06 R$2.000,00 R$12.060,00 
4 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÂO: R$1.000.444,05 

Rua Marquês do Pombal, 626 • Santo Amaro - RecifelPE 



.26- 243- 
	

/000 flmetárid diotade o'a Luz • # 

4 tiro • 41E 
Rua 0o Poplta4 626 Sto. Ctp: 50108-1 70 ne: 

	
688 

c1Pe-°Ps 3129.6  

• 

 

.1•••••¡•_..1r
, 

 

 

PICZRAOA DA LUZ 

_MARCILIOALVES 

Funeral Tipo I: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração interna em tecido, fundo com travesseim, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento 
em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinada a criança ou adolescente e adequada em tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mio-de-obra: higienização do corpo e  ornaments

-0"o da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de presença 
.e véu; Documentos: guia de sepultamento e uma da certidão de óbito. 

Funeral Tipo  IL  urna de zineo, pinho ou sirnilar, sextavada,  corn 
 alga em varão, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento externo em verniz de alto brilho, moldura em madeira na cor natural e detalhes em 

 silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 1,90 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecitnento de  flares  naturais para ornamentação da urna; Paramentos de  met* (coin  fornecimento de velas, livro de , presença e  vat);  Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de obito. 
Funeral Til)Q Jil  urna especial de zinco, pinho ou similar,-  sex  tavada, forração interna  ern  tecidos  fundo com travesseiro, babado, tampa sem visor Acabamento em verniz de alto brilho e detalhes em silk-sereen sobre a  tamp,  Destinada a pessoa  corn  peso  eau  altura acirna  di  media; Tamanho: gorda, super-gorda ou 2,10 m;  Milo-de-obra: higienização do como e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para omatnentaeao da urna; Paramentos de metais 

 (corn  fornecimento de velas, livro de presença e veu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Mareilio Alves da Silva 

FUNERARIA MORADA DA LUZ 

CNPI 26243745000175 

Aff 
Rua Marquês do Pombal, 626 - Santo Amaro - Recife/PE 
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Cotação- Serviço de Traslado de Corpos 2023 

  

Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 
Para: FUNERARIA MAGNEM <funerariamagneml @gmail.com> 

 

4 de abril de 2023 as 08:32 

Ao responsável pela Funerária Magnem 

Solicito envio de orçamento dos serviços listados na documentação anexa para realização de pesquisa de mercado. 

Peco, por gentileza, que o orçamento seja preenchido de acordo com a documentação anexa. 

Segue abaixo a descrição dos serviços: 

Funeral Tipo 1: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. 

Acabamento em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinada a criança ou adolescente e 

adequada em tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da 

urna; 

Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alga em varão, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem 

visor. Acabamento externo em verniz de alto brilho, moldura  ern  madeira na cor natural e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 1,90 m; 

Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com 

fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo  III:  urna especial de zinco, pinho ou similar, sextavada, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa sem visor. Acabamento 

em verniz de alto brilho e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa com peso e/ou altura acima da media; Tamanho: gorda, super-gorda ou 

2,10 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com 

fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Desde já agradeço pela atenção. 

Cordialmente, 

Karina Janete da Silva Barroso - 2°  Ten OTT  - 81- 98791-6904 

Adjunto da Seção de Assistência Social - SAS/7 

Comando da 7' Região Militar 

Um anexo • Anexos verificados pelo Gmail 



Karina Janete da Silva <karinajanete 

COTAÇÃO orçamento dos serviços funerários - TRASLADO 

FUNERARIA MAGNEM <funerariamagneml@gmail.com> 
Para: Karina Janete <karinajanetes@gmail.com>  

6 de abril de 2023 às 09:42 

 

	Forwarded message 	 
De: FUNERARIA MAGNEM <funerariamagneml@gmail.com> 
Date:  qua.,  5 de abr. de 2023 ás 12:18  
Subject:  Re: COTAÇÂO orçamento dos serviços funerários - TRASLADO 
To: Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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DORM  FUNERÁRIA  MUM En  

Empresa Eunerdria 914agne 
Loja: Rua São Francisco n°. 147 — Centro — Curitiba — Pr C.E.P 

Fone: (41) 99705-7292 

Ao 

COMANDO 73  REGIÃO MILITAR 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MAXIMO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 Funeral com urna de zinco tipo I Und 03 2.320,00 6.960,00 
02 Funeral com urna de zinco tipo II Und 16 4.050,00 64.800,00 
03 Funeral com urna de zinco tipo  III  Und .06 5.000,00 30.000,00 
04 Traslado rodoviário Km 12.000 6,10 73.200,00 
05 Traslado Aéreo (em empresas 

particulares) 
Km 12.000 

52,00 624.000,00 

06 Translado Aéreo (em linhas 
comerciais — ate 200k) 

Kg 2.000 
89,00 178.000,00 

07 Tanatopraxia por até 5 dias Und 14 2.100,00 29.400,00 
08 Embalsamento por até 10 dias Und 06 2.900,00 17.400,00 

TOTAL 1.023.760,00 

Funeral Tipo I: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração interna em tecido, 
fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho ou 
pintada de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinadaa criança 
ou adolescente e adequada em tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mão-de-obra: higienização do corpo e 
ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de 
metais  (corn  fornecimento de velas, livro de presença e véu; Documentos: guia de sepultamento e 
uma da certidão de óbito. 

Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alça em varão, forração internaem 
tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento externo em verniz de 
alto brilho, moldura em madeira na cor natural e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 
1,60 a 1,90 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores 
naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de 
presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo Ill: uma especial de zinco, pinho ou similar, sextavada, forração interna em tecido, 
fundo com travesseiro, babado, tampa sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho e detalhes em  
silk-screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa com peso e/ou altura acima da media; Tamanho: gorda, 
super-gorda ou 2,10 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento 
de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, 
livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Rua: São Francisco, 147 —  Fone (41) 99705-7292 — CEP 80.020-190 — Curitiba — PR. 



Data: 05/ abril /2023 

Validade da proposta: 60 dias 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

DADOS CADASTRAIS 

Razão Social: EMPRESA FUNERARIA MAGNEM LTDA 

Nome Fantasia: FUNERARIA MAGNEM LTDA 

CNPJ: 78.902.301/0001-06 

Endereço: Rua  Sao  Francisco, 147 

Bairro: CENTRO CEP: 80020-190 

Cidade: CURITIBA UF: PR 

Fone: (41)4122-0055  

Email:  elocellarius@hotrnail.com  

CONTATO 

Representante Legal: ELOISE CELLARIUS 

Fone/Cel: (41) 99705-7292 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: ITAU 

Agencia: 4011 C/C: 87200-1 

Rua: São Francisco, 147 — Fone (41) 99705-7292 — CEP 80.020-190 — Curitiba — PR. 
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COTAÇÃO orçamento dos serviços funerários - TRASLADO 

Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 
	

4 de abril de 2023 As 08:35 
Para: Funerária Paranaense <funerariaparanaense@gmail.com> 

Solicito envio de orçamento dos serviços listados na documentação anexa para realização de pesquisa de mercado. 

Peço, por gentileza, que o orçamento seja preenchido de aeordo com a documentação anexa. 

Segue abaixo a descrição dos serviços: 

Funeral Tipo I: uma de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. 

Acabamento em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinada a criança ou adolescente e 

adequada em tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de  fl  ores naturais para ornamentação da 

urna; 

Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alga em varão, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem 

visor. Acabamento externo em verniz de alto brilho, moldura em madeira na cor natural e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 1,90 m; 

Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da uma; Paramentos de metais (com 

fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Funeral Tipo  III:  urna especial de zinco, Pinho ou similar, sextavada, forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa sem visor. Acabamento 

em verniz de alto brilho e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa com peso  don  altura acima da media; Tamanho: gorda, super-gorda ou 

2,10 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com 

fornecimento de velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

Desde já agradeço pela atenção. 

Cordialmente, 

Karina Janete da Silva Barroso - 20  Ten OTT  -81- 98791-6904 

Adjunto da Seção de Assistência Social - SAS/7 

Comando da 7' Regido Militar 

Um anexo • Anexos verificados pelo Gmail 
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COTAÇÃO orçamento dos serviços funerários - TRASLADO 

Funerária Paranaense <funerariaparanaense@gmail.com> 
Para: Karina Janete <karinajanetes@gmail.com> 

Bom dia 

Segue Cotação alterada conforme solicitado  

Aft  
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

5 de abril de 2023 às 12:14 
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'4IZAÇÃO SOCIAL DE LUTO PARANAENSE LTDA 
Matriz: Rua  Mariano  Torres n° 218 — Centro - Curitiba — Pr 

Filial: Rua Pedro Pasa, 310 — Jd. Paulista — Campina Grande do Sul - Pr 
C.E.P 83430-000 - CNPJ (M.F) 76.891.589/0002-08 

Fone: (41) 99878-0757 

Campina Grande do Sul - PR, 05 de Abril de 2023 

Ao Comando 7' REGIA0 MILITAR 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 
Funeral com urna de zinco 
tipo I 

Und 03 2.300,00 6.900,00 

02 Funeral com urna de zinco 

tipo II 
Und 16 

4.000,00 64.000,00 

03  Funeral com urna de zinco 
tipo  III  

Und 06 5.000,00 30.000,00 

04 Traslado rodoviário Km 12.000 6,50 78.000,00 

05  Traslado Aéreo (em empresas 
particulares) 

Km 12.000 55,00 660.000,00 

06 Translado Aéreo (em linhas 

comerciais - até 200k) 
Kg 2.000 90,00 180.000,00 

07  Tanatopraxia por até 5 dias Und 14 2.100,00 29.400,00 

08 Embalsamento por ate 10 dias Und 06 2.900,00 17.400,00 

VAL-MADE DA PROPOSTA 60 DIAS 	 TOTAL 1.065.700,00 

Funeral Tipo I: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alga fixa, forração interna em tecido, 
fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho ou pintada 
de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas cores: azul ou rosa). Destinadaa criança ou 
adolescente e adequada em tamanho (de 0,40 a 1,50 m); Mão-de-obra: higienização do corpo e 
ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de 
metais (com fornecimento de velas, livro de presença e véu; Documentos: guia de sepultamento e uma 
da certidão de óbito. 

Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alça  ern  varão, forração internaem 
tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento externo em verniz de alto 
brilho, moldura em madeira na cor natural e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 
1,90 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais 
para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de presença e véu); 
Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 



OR6ANIZAÇÁO SOCIAL DE LUTO PARANAENSE  LTD  
Matriz: Rua  Mariano  Torres n° 218 — Centro - Curitiba — Pr 

Filial: Rua Pedro Pasa, 310— Jd. Paulista — Campina Grande do Sul - 
C.E.P 83430-000 - CNPJ (M.F) 76.891.589/0002-08 

Fone: (41) 99878-0757 
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Funeral Tipo 	urna especial de zinco, pinho ou similar, sextavada, forração interna em tecido, fundo  
corn  travesseiro, babado, tampa sem visor. Acabamento em verniz de alto brilho e detalhes em  silk-
screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa com peso e/ou altura acima da media; Tamanho: gorda, super-
gorda ou 2,10 m; Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores 
naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais  (corn  fornecimento de velas, livro de presença 
e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito. 

ARLOS LAE 1 YSOCKI 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMNE 	 7' RM  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇO 

ANEXOS: 
-Consulta Painel de Preço; 
- Consulta SISRP; 
- Cópia da Ata de Registro de Preço do Pregão 06/2022 UASG 160047 

Foi realizada pesquisa de preço de acordo com o preconizado nos artigos 3°,4° e 5° e 6° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n°65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fiindacional. 

O parâmetro utilizado foi o fixado no inciso IV do  art  5° da IN, sendo pesquisa direta com, no 
mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou  e-
mail.  

Foi solicitado cotação para as empresas: Bom Jesus Administradora de Convênios, CNPJ n° 
07.560.099/0001-25; Casa Funerária Santa Rita de Cássia Ltda, CNPJ n° 0362408/0001-03; 
Funerária Morada da Luz Marcilio Alves, CNPJ n°262.243.745/0001-75; Empresa Funerária 
Magnem Ltda, CNPJ n° 78.902.301/0001-06 e Organização Social de Luto Paranaense Ltda-
EEP, CNPJ n° 76.891.589/0002-08. 

Foram pesquisadas contratações similares no Painel de Preços (parâmetro I do  art  5a  da IN n°73, 
de 05 de agosto de 2020), porém as contratações de outros órgãos públicos possuem unidade de 
medida e especificações distintas, que influenciariam divergentemente a cotação, ao se comparar 
valores de serviços distintos dos serviços a serem licitados. 

Das contratações pesquisadas de outros órgãos públicos apenas os serviços registrados na ata da 
UASG 160047 do Pregão 06/2022 possui itens similares aos serviços a serem licitados pelo 
Comando da 7a RM, entretanto o licitante vencedor dos itens é um dos quais foi realizada 
consulta e consta como 01 (uma cotação) para a media do valor estimado. 

Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado, a média, cujo cálculo incide sobre 
um conjunto de três ou ma precos,  on  @ os de um ou mais dos parâmetros de que trata o  art.  II  
5°, desconsiderados os valore  in  eq  lye  inconsist ntes e pexcessivamente elevados. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
(Processo Administrativo n°64318.04077/2023-43) 

Termo de Justificativa referente à vedação da licitação em consórcio 

Trata-se da Justificativa referente à vedação da licitação em consórcio quanto ao registro 
de preço para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço funerário 
especializado (traslado com preparação de corpos) para atender as necessidades do Comando da 7a  

Regido Militar. 

Cumpre ressaltar que a admissão ou veto a formação de consórcio em certame licitatório é 
confiada pela lei ao talante do administrador. 

Esta decisão deve ser resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em 
razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento do interesse público. 

Corroborando esta tese o  Prof.  MARÇAL JUSTEN FILHO,  in  Comentários A. Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que: 

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo 
nosso Direito". Como instrumento de atuação empresarial, o 
consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 
formação de consórcios acarreta riscos da dominação do 
mercado, através de pactos de eliminação de competição 
entre empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios poderia reduzir o universo da disputa. 0 
consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais 
interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, 
formalizariam acordo para eliminar a competição. 

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados 
positivos e compatíveis com a ordem jurídica. 116 hipóteses 
em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade 
do objeto tornam problemática a competição. Isso se passa 
quando grande quantidade de empresas, isoladamente, não 
dispuser de condições para participar de licitações. Nesse 
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caso, o instituto do consórcio é a via ade erslaROtr 
propiciar ampliação do universo de participantes. 

usual que a Administração Pública apenas autorize a 
participação de empresas em consórcio quando as dimensões 
ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas 
exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses 
em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a 
preencher as condições especiais exigidas para a licitação. " 

Diante do acima exposto e considerando a baixa complexidade dos serviços em questão 
resta vedada a participação de empresas reunidas em consórcio no presente processo licitatório. 

A vedação da participação em consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame. 

Recife-PE,  2 ede briI de 2023.  

ALEXANDRE J)AtLVA GALDINO-TC 

Ordenador,de D spesas do Cmdo da 7 RM 



FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

Pregão Eletrônico SRP n°04/2023 

Processo Administrativo n° 64318.04077/2023-43 

Projeto Edital Eficiente: Acordo de Cooperação n°21/2010. 

Minuta adotada: Edital- Modelo para Pregão Eletrônico- Lei n°14.133, de 2021; 
Termo de Referência- Contratação de Serviços- Licitação-Modelo para Pregão Eletrônico; e 
Termo de Contrato- Modelo para Pregão Eletrônico-Serviços- Lei n° 14.1333/2021. 

Item/Subitem alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de 
modificação 
(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

1.1 Edital Alteração Estabelece o serviço a ser contratado 
2.5-2.6 Edital Supressão Não se aplica. 
3.12.2 Edital Supressão Não se aplica. 
5.6,5.8 Edital Alteração Estabelece a forma da apresentação do lance. 

5.14 Edital Supressão Não se aplica. 
5.23.4 Edital Alteração Estabelece hora para envio de proposta. 

6.11.2,6.11.3,6.11.4,6.11.5 Edital Supressão Não se aplica. 
6.17,6.18 Edital Supressão Não se aplica. 
7.3,7.3.1 Edital Supressão Não se aplica. 

7.4 Edital Alteração Inclusão do contato da SALC do órgão gestor. 	 , 
7.9,7.9.1,7.9.2 Edital Supressão Não se aplica. 

Formulário de Justificativa para as Alterações Realizadas nas Minutas Padronizadas do Projeto Edital Eficiente- Acordo de Cooperação n°21/2010 



10.3 Edital Alteração Inclusão do contato de  e-mail.  
1.1,1.2.,1.3 Termo de Referência Inclusão Detalhamento dos itens a serem licitados. 

1.4 Termo de Referencia Supressão Não se aplica. 
1.6,1.7,1.7.1 Termo de Referência Inclusão Detalhamento da dinâmica do valor do lance do item no lote. 

2.2 Termo de Referência Alteração 
4.1.1 Termo de Referência Alteração Definição dos tópicos relativos a sustentabilidade ambiental. 

4.2,4.3,4.4 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 
4.7 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 
5 Termo de Referência Inclusão Inclusão dos itens referentes ao Modelo de Execução do Objeto. 

5.2,5.4 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 

7 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 
7.5.3 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 

7.7 Termo de Referência Alteração Inclusão dos dias para recebimento definitivo dos serviços. 
7.26 Termo de Referência Supressão Supressão da cláusula de antecipação do pagamento. 
9.1 Termo de Referência Alteração Definição do valor estimativo da contratação. 
2.1 Termo de Contrato Alteração Determina o prazo de vigência da contratação. 
2.2 Termo de Contrato Supressão Não se aplica. 

8.10.1,8.12 Termo de Contrato Alteração Determina prazos para a Administração. 
9.23,9.23.1,9.24,9.25,9.25.1 Termo de Contrato Supressão Não se aplica. 

12.2 Termo de Contrato Alteração Definição das taxas das multas a serem aplicadas. 
12.4.3 Termo de Contrato Alteração Definição do prazo máximo para recolhimento da multa. 

Recife-PE, 28 de abril de 2023. 

ALEWDREDASILVA GALDINO- TC 
Ordenador de Despesas do Cnido/7 RM 

Formulário de Justificativa para as Alterações Realizadas nas Minutas Padronizadas do Projeto Edital Eficiente- Acordo de Cooperação n°21/2010 
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PREGAO SRP 04/2023 
NUP: 64318.04077/2023-43  

CONTRATANTE (160194) 
Comando da 7a  Região Militar 

OBJETO 
Contratação de serviços funerários especializados 
(traslado de corpos com preparação). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$805.101,01 

DATA DA SESSÃO PÚBLiCA 
Dia XX/XX/XXXX as XXh (horário de  Brasilia  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por grupo 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

N 

baixe o  APP  Compras go‘i.br 
e apresente sua proposta! 
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MODELO DE EDITAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 

(Processo Administrativo n°64318.04077/2023-43) 

Torna-se público que o Comando da 75  Região Militar, por meio da Seção de Aquisições, 

Licitações e Contratos, sediado na Av Visconde de São Leopoldo, n°198, CEP: 50.740.035 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a prestação do serviço de serviços funerários 
especializados (traslado de corpos com preparação) conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 08 (oito) itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras),  por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

	

2.1.1. 	Os interessados deverão atender As condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das propostas. 
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2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

2.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

2.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

	

2.5. 	Para os itens 	,     a participação é exclusive a microempresas e 

empresas de pequeno  port.  nos termos do  art.  18 da Lei  Corn  glementar n° 123 de 14 do 

dezembro de 2006. 

2.5.1 
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empresa  dc  pcqucno porto  

     

2.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempropas e cmpresat,•--de 

pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei n° 14.133_, 

e - 

individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 

8.538, de 2015. 

2.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.8. 	0 impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 
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2.11. 	0 disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.13. 	A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Página 6128  
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: fevereiro/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



Minuta  - EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição 

Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

3.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

	

3.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artipo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  40, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

3.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

	

3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

	

3.10. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances.  
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3.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mil-limo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá és seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  
minim),  caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
e e- ..e• e 

3.12.3. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.13. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.14. 	0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 
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4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde A média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.9. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 

4.11. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da 

Constituição;  ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

5.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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5.9. 	O intervalo  minim°  de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$1,00(um real). 

	

5.10. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

	

5.11. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

	

5.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

final-e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por 
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  
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5.15. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

5.16. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

5.17. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

5.18. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

	

5.19. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

5.20. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

5.21. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 
45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

	

5.22. 	S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.22.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato continuo A classificação; 

	

5.22.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

5.22.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.22.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

	

5.22.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

	

5.22.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

5.22.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 

	

5.22.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

	

5.23. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto  
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definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo 

definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.23.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.23.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. 	Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 

(httiosl/wvvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.bilsancoes/cnep).  
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6.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,  

de 1992. 

	

6.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29,  

Ca  put)  

6.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, M °). 

6.3.2. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, ,W°). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

	

6.4. 	Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 

habilitação. 

	

6.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

beneficio, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

	

6.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN  
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

6.7. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. 	No caso de bens e serviços em geral, 6 indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.9. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante. 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

6.10. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a 	empresa 	comprove 	a 	exequibilidade 	da 	proposta. 

6.11. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
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apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  

convocado a apresentar a Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 
	- e 	lusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada  !Deb  

6.11.3. 

   

 

e -  _ 'e 

 

  

   

somo referência, ou não estiver contida na faixa referencial  dc  produtividade, mas 
- - 

de exequibilidade; 

visando visando assegurar a execução do objeto, 

6.12. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poder a ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime.  
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6.13. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

	

6.14. 	Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

6.15. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

	

6.16. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

	

6.17. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

verificação de uma que atenda Os especificações constastcr - r-me-de-Referência, 

7. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
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7.3. _ • e e e - •• e 

 

 

  

tésnisar-wande 	...erb—f-cita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

7.3.1. 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico financeira, 

haverá  urn-  acréscimo de RNS-ERIR UM PE  

	

7.4. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por  e-mail:  pregoeiro7rm@hotmail.com  

	

7.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

	

7.6. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inforMações 

prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

	

7.7. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

7.8. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

prévia- 

7.9.1. 0-1icit-ante- 	 qua-optar--43GF—realizar -via-tor-4a -previa-tere----dispenibilizada-pela 

outros licitantes,  
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7.9.2. Caso o Iicitanto-gpte-per-i 

Exigida-no-presente-item-aor-deciaraçao formal 	assada 	 polo-seu-reseonsáve-I-tecnico-acerca 

do-conhecimento efeno-das-condiçães-e-peeu4iariclade.s,' da contratação, 

	

7.10. 	A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 

3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

	

7.11. 	É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  7°, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

	

7.12. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no 4 1° do  art.  36 e no § 1° do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de 
setembro de 2022.  

	

7.13. 	A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.14. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §4°): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.16. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. 	A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação  (art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

7.19. 	Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado â habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou s6 conhecidos após o julgamento. 

8. 	DOS RECURSOS 

8.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, â habilitação 
ou inabilitação de licitantes, â anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  
165 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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8.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 5 1° do  art.  17 da Lei 

n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. 	0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias Citeis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

8.10. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sitio eletrônico https://licitacoeseb.12rm.eb.mil. br/home 

9. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
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9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

	

9.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a 

negociação; 

	

9.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

9.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

OU 

9.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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9.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

	

9.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

	

9.4. 	A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

	

9.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á 
penalidade de multa. 

	

9.6. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da 

Lei n.° 14.133/2021. 

9.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará As penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do 

Órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73,  

de 2022. 

9.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.12. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias (Reis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

9.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.14. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

10.1. 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

	

10.2. 	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

	

10.3. 	A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio  (e-mail):  pregoeiro7rm@hotmail.com  

	

10.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

	

10.5. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

11.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

	

11.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia  OW  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

11.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

	

11.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

	

11.5. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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11.6. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço http://www.comprasnet.gov.br/ 

11.11. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO  III  — Ata de Registro de Preço 

Recife-PE, 25 de abril de 2023. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO- TC 

ORDENADOR DE DESPESAS DA 7° REGIÃO MILITAR  
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ANEXO I 
MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7.4  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

RECTA() MATIAS DE ALBUQUERQUE 

(Processo Administrativo n°64318.04077/2023-43) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços funerários especializados (traslado de corpos),  nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Especificação CatSER Und Qtd Valor Unt Valor Total 

01 Funeral com Urna de Zinco TIPO I 4170 Und 03 R$2.312,00 R$6.936,00 

02 
Funeral com Urna de Zinco TIPO II 4170 Und 16 R$3.631,67 R$58.106,67 

03 
Funeral com Urna de Zinco TIPO  III  4170 Und 

06 R$4.608,33 R$27.650,00 

04 Traslado Rodoviário 
4170Km 12.000 R$5,67 R$68.000,00 

05 Traslado 	Aéreo 	(em 	empresas 

particulares) 

4170Km  12.000 R$48,68 R$584.200,00 

06 Traslado 	Aéreo 	(em 	linhas 
comerciais-até 200 kg) 

4170 Kg 
2.000 R$79,33 R$158.666,67 

07 Tanatopraxia (até 05 dias) 
4170 Und 14 R$1.876,67 R$26.273,33 

08 Embalsamento (ate 05 dias) 
4170 Und 06 R$2.503,33 R$15.020,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$805.101,01 (oitocentos e cinco mil cento e um 
reais e um centavo). 
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1.1.1  Funeral Tipo I: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada com alça fixa, forração  
interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. Acabamento  
em verniz de alto brilho ou pintada de branco (podendo no caso de bebe ter detalhes nas 
cores: azul ou rosa). Destinada a criança ou adolescente e adequada em tamanho (de 0,40 a 
1,50 m); Mão-de-obra: higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de 
flores naturais para ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de  
velas, livro de presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de 

óbito. 

1.1.2 Funeral Tipo II: urna de zinco, pinho ou similar, sextavada, com alça em varão, 
forração interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa forrada sem visor. 
Acabamento externo em verniz de alto brilho, moldura em madeira na cor natural e 
detalhes em  silk-screen  sobre a tampa; Tamanho: de 1,60 a 1,90 m;  Mao-de- obra:  
higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para 
ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de 
presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito.  

1.13 Funeral Tipo  III:  urna especial de zinco, pinho ou similar, sextavada, forração 
interna em tecido, fundo com travesseiro, babado, tampa sem visor. Acabamento em verniz 
de alto brilho e detalhes em  silk-screen  sobre a tampa. Destinada a pessoa com peso e/ou 
altura acima da media; Tamanho: gorda, super- gorda ou 2,10 m; Mão-de-obra:  
higienização do corpo e ornamentação da urna; Fornecimento de flores naturais para 
ornamentação da urna; Paramentos de metais (com fornecimento de velas, livro de 
presença e véu); Documentos: guia de sepultamento e uma via da certidão de óbito.  

1.2. 	Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura da ata 
de registro de preço na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1 

 

e  

 

  

   

emergência ou calamidade) contados do(a) 	 , improrrogável, na forma do  art.  75, 
VIII da Lei n° 11.133, de 2021. 

1.5 	A licitação será realizada em grupo  Calico,  formado por 08 itens devendo o licitante 
oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.6 	0 critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupos  
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações  
do objeto. 

1.7. 	Por tratar-se de licitação em que eventualmente poderá haver a contratação 
(empenho) isolada do item, para ser considerado vencedor do grupo, 0 LICITANTE 

DEVERA OFERTAR 0 MENOR PREÇO PARA CADA ITEM CONSTITUINTE 

DO GRUPO. Caso necessário haverá negociação do valor do item.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
(Processo Administrativo n°64318.040771/2023-43) 

Justificativa pela opção em licitar pelo regime licitatório anterior 

Considerando que não há minuta-padrão da AGU de ata de registro de preços baseada na 
Lei n° 14.133/2021 e no Decreto 11.462/2023 e pela possibilidade de ainda se utilizar a Lei 
8.666/1993 conforme previsto na Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março de 2023 e ainda por 
estar previsto no Acórdão n°507/2023- TCU- Plenário, de 22 de março de 2023 foi adotado por 

este Ordenador de Despesas a opção em licitar o processo em tela pelo regime anterior (Lei n° 

8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 12.462/2011). 

Recife-PE,19
/
51 	0e 2023. 

ALEXANDRE I 	A GALDINO-TC 
Ordenador d 	as do Cmdo da 7a  RM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 80007, de 22 de maio de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel 
Chefe do Estado-Maior da 7' Região Militar 

PROCESSO L tCITATORIO - AUTORIZAÇÃO 

Confoinie o prescrito no inciso V do  art  8° e inciso  III  do  Art  13, ambos do Decreto 11010.024/19, foi 
autorizado pelo Ordenador de Despesas desta Unidade Gestora a abertura do processo licitatório 
conforme segue: 

- Pregão Eletrônico SRP: 04/2023; 
- Objeto: serviços funerários especializados (traslado de corpos) 
- NUP: 64318.040771/2023-43 
- Pregoeiro:  Cap  LILIANE CRESPO CAVALCANTI; e 
- Equipe de Apoio:  Cap  R/1 JOÃO BUSCO DA SILVA ALENCAR e  EP ERIKA  KARLA ALVES 

CAVALCANTE. 

Em consequência: o 0D/7, a SALC/7, a STA e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO -  Ten  Ce! 
Ordenador de Despesas/7 

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 	 

Referência: Nota para Boletim de 22/05/2023 



(Continuação do Boi R Nr 51, de 16/03/2023, do(a) Cmdo 7n RM) 	 /an 
Fig  

da Operação Carro-Pipa), do Comando Militar do Nordeste, autorizo o deslocamento de Aares-4,A 
missa 	iscalização da Operação Carro-Pipa (Fisc  Op  C Pipa), conforme se segue: 	'',,„..„, Rubrica 

4, ,- -reqk . ,,...-- 

L 0 1°  Sgt  JERSON SILVA SANTOS. e Sd Et Prefl MARLON HENRIQUE DE AVILA FERREIRA 
(DIEx n°.  949-Pipa/4° BPE, de 13 MA.R 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas 
necessárias de •reinclusão do Município de Brejinho-PE, na Operação Carro-Pipa; 

2. 0 3°  Sgt  AMLLCAR GOUVEIA DE SOUZA e Cb Ef  Prof]  ADRIANO SOARES GOMES (DlEx 
949-Pipa/4° BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas necessárias 
de reinclusão do Município de Solidão-PE, na Operação Carro-Pipa; e 

3. 0 30  Sgt  IGOR CUNHA DE MELO e Sd Ef Profl JONAS LUIZ DE PONTES (DIEx n° 949-Pipa14° 
BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas necessárias de reinclusio 
do Município de Solidão-PE, na Operação Carro-Pipa. 

Em consequência, o ER  Op  C  Piper  RM, o EOCP/4° BPE e interessados tomem conhecimento e 
providências. 

(Nota n° 78858, de 16 de março de 2023, do ER  Op  C Pipa/7) 

f. TÉRMINO DE PASSAGEM DA CARGA E ENCARGOS - APRESENTAÇÃO 

Em 1.6 MAR 23, o  Ten  Cel FREDERICO GIESEN apresentou-se gprIctpr concluído a passagem da 
carga, do cargo e dos encargos da função de Ordenador de Despesasp .C..arknd • 	7» Região Militar, 
para o  Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO; de acordo comp

. 
 knc11410 	131 da Portaria / 

C  Ex  n° L555, de 09 JUL 2021, que aprova o Regulamento de A 14t.t?-01.k.do  .ercito  (RAE),  
EB10-R-01.003,  la  Edição, 2021. 	 -51•

,=`,1  
. 	

r 

`40 
4-.. 	1 4. 

\. 	• 42Q (y: 

(\,̀2 	%,40.tocv 
Em consequencia: 	 ' -2 \  - o  Ten  Cel FREDERICO GIESEN deixou de responder pela referida função, a c 	e 16 MAR 23; 
• o  Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GAIIHNO passa a responder pela thnç'ãq de Ordenador de 

Despesas do Comando da 7» Região Militar; e 
- o Fisc Adm, o  Set  Fin/7, a Aj G/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 78859, de 16 de março de 2023, da(o) OD/7) 

ASSOCIAÇÃO DE COMPOSSUIDORES - REPASSE 

Em cumprimento ao previsto no  art  18, da Portaria n° 048-DEC,  de 21 de dezembro de 2017, sejam 
repassados para associação de compossuidores do edificio residencial Henrique Dias, inscrita  nõ  CNPJ 
35.046.017/0001-64, Conta-Corrente n° 47.597-1, agencia 3108-9, Banco do Brasil, os recursos 
referentes aos PNR desocupados no mês de fevereiro de 2023, conforme especificação a seguir: 

- Apartamento 201 (repasse do mês completo), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 202 (repasse do mês completo), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 302 (repasse do mês completo), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 309 (repasse de doze dias), no valor de R$ 159,99 (cento e cinquenta e nove reais e  

O 	atalhão de Policia do Exercito 

Ten  Cel FREDERICO GIESEN 	 4;\

4 	 ./(° 

•jr,  

Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO • (1) 	, -- 
ree 

 



CPF 

084.239.844-94 

CPF 

Fino.!1,...12/12 

Orgão da UASG 

52121:-6órsiÁKEd DO EXERCITO 

1 Li b.  rt.  

UASG Gerenciadora 	 N° da IRP 

160194 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DEFI [160194 - 00004/2023  

Resumo da IRP 

Lei 

Lei n° 14.133/2021 
Modalidade de Licitação 	 Critério de Julgamento 

Plegão Eletrônico L/lenor Prego/Maior Desconto 

Gerenciada/Autoriza a 
ME/SGD  Prazo Estimado de Validade da Ata 	Compra Nacional 

112 	 INão  

Data Provável da Licitação 

0/05/2023 

Objeto 

Não 

Serviços Funerários Especializados (Traslado com preparação de corpos). 

Gestor de Compras 

—Gestor de Compras Responsável 

Nome 

FLILIWNE C-RiSP-6-CAVALCANT1 

DDD/Telefone 	 DDD/Fax 

32519515  

 

E-mail 

 

 

tenliliane@gmail com 

 

—Gestor de Compras Substituto 

Nome  

DDD/Fax 	 E-mail 

—UASG Gerenciadora 

[160194,: COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCI  [5-2121  _ COMANDO  DO EXERCITO 	 

UASG Gerenciadora 	 Órgão da UASG 

Logradouro 	 Número 	 Complemento 

CATVISCONDE DE  SAO  LEOPOLDO,  198 - ENGENHO DO-ME10 	 

DOO/Telefone 

L.... _1 

Município 

[Recife/PE 

Bairro CEP 

I-5-0730120 

Itens da IRP 

N° 
do 

Item 

Tipo 
de 

Item 
Item 

Valor 
Critério de I Unitário 

Julgamentol Estimado 
(R$)  

Unidade de 
Fornecimento 

UASG - Municipio/UF de Entrega - 
Quantidade 

1  Serviço UNIDADE Menor 
Prego 

6 

160047 - 
COMANDO 10 
REGIAO 
MILITAR/MEX 
- CE 

2.084,2700 111601 94 _ 
1COMANDO 7 

¡IREGIAO 
iiMILITAR/7 DIV 

LEXERCITO  

Fortaleza/CE 

Recife/PE 

4170-Serviço Funerário de 
Cremação / Sepultamento / 
Translado  

3 



Item 
N° Tipo 
do de 

Item Item 

4170-Serviço Funerário de 
Cremação / Sepultamento / 
Translado  

2 UNIDADE Serviço Menor 
Preço 

3.955,1000 

1160047 

11COMANDO 10 
IIREGIAO 
ilMILITAR/MEX 

CE 

I 160194- 
COMANDO 7 

IIREGIA0 
MILITAR/7 DIV 

!IDE 
EXERCITO  

UNIDADE 3 Menor 
Preço Serviço 

4170-Serviço Funerário de  
Cremação / Sepultamento / 
Translado  

160047 - 
COMANDO 10, 
REGIAO 	IFortaleza/CE 
MILITAR/MEX 
- CE 

Menor 
Prego 4 5,1000 UNIDADE 

4170-Serviço Funerário de  
Serviço Cremação / Sepultamento / 

Translado  
160194 - ICOMANDO 7 
REGIAO 
MILITAR/7 
;DIV DE 
iEXERCITO  

39,3100 

1160047 - 
'COMANDO 10 

. REGIAO 
MILITAR/MEX 
- CE 

J1-56i9-47  
!iCOMANDO 7 
IIREGIA0 
!!MILITAR/7 

DIV DE 
jEXERCITO 

UNIDADE 

12000 

5  
4170-Serviço Funerário de  

Serviço Cremação / Sepultamento / 
Translado  

UNIDADE  Menor 
Preço 6 Serviço 

4170-Serviço Funerário de 
ÇieraçhsLLaepultamento 
Translado  

UN  IDADE 7  Menor 
Prego 

4170-Serviço Funerário de  
Cremação / Sepultamento / 
Translado  

Serviço 

Menor 
Preço 

Recife/PE 

Fortaleza/CE 

Fortaleza/CE 

Recife/PE 

'Recife/PE 

1.- 

Valor 
Unidade de  Criteria  de 	Unitário 	UASG - Municipio/UF de Entreg 

Fornecimento Julgamentc:q Estimado Quantidade 

160047 - 
iCOMANDO 10 
REGIAO 
'MILITAR/MEX 
- CE 

160194 - 
I 'COMANDO 7 
liREGIAO 
iMILITAR/7 DIV 

IDE  )EXERCITO  

Fortaleza/CE 

Recife/PE 

3.095,1000 

16 

6 

12000 

12000 

15000 

Fortaleza/CE 

Recife/PE 

15000 

2000 

79,3300  

I

!160047 - 
!COMANDO 10 
i¡REGIAO 
IMILITAR/MEX 
!- CE 	 

i1-6;194 - 
iCOMANDO 7 
REGIAO 
IMILITAR/7 
DIV DE 
EXERCITO 

    

160047 
COMANDO 10 
REGIAO 
MILITAR/MEX 

CE  
1.486,0000 /1-160-194 - 	— 

iCOMANDO 7 
IREGIAO 

D
MILITAR/7 DIV 

EXER9TO  

 

Fortaleza/CE 6 

    

14 

 

Recife/PE 

 

     

     



Nov 

Valor 
Unidade de Critério de i Unitário 

Fornecimento Julgamento l Estimado 
(R$ 

Flpo,  2 ,2, 
UASG - Municipio/UF de Entr.00 - 

Quantidade 

8  
4170-Serviço Funerário de  

Serviço Cremação / Sepultamento / 
Translado  

¡160047 - 
,ICOMANDO 10 
IIREGIA0 
IIMILITAR/MEX 

CE 

Fortaleza/CE 

UNIDADE Menor 
Preço 2.202,0000 11160194 - 

COMANDO 7 
IREGIA0 
MILITAR/7 DIV Recife/PE 

11DE 
IEXERCITO 	 

8 registros encontrados, exibindo todos os registros. 

Adicional 

1

1--

1/4 

 Observação 

- 
i  
, nexo(s) 

Modelos de Documentos IRP.zip,  

	Anexado em 	 
28/04/2023 

Arquivo 

Fechar 

N° 
do 

Item 

Tipo 
de 

Item 
Item 



rica  

onto  

GD 

      

      

  

Resumo da Manifestação de Interesse 

 

       

Orgâo da UASG 	 UASG Gerenciadora 	 N° da IRP 
1 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160194 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE E 11-6-671-97_1760064 	Iv 	L4  

Situação da IRP 	 Lei 	 Modalidade de Licitação 	 Critério de Julgament 	,i 
............, 	... r_..........._ 

gncerrada_ [iiei n° 14.133/2021 12Pregão Eletrônico Nenor Preço/Mor Desc 

Data Provável da Licitação 	 Prazo Estimado de Validade da Ata 	Comore  Nacional 	 Gerenciada/Autorizada MO 

0/05/20 	
-1

23 	 12 meses 	 1 	 INão Não 	 11 

Objeto 

Serviços Funerários Especializados (Traslado com preparação de corpos). 

.,' — . .. 	 _— 
Motivo para Adesão ao Processo de Contratação por SRP 	 ...................... 
rA-adeSi-O-c1O-Eomar-ido da 10a RegiãoMilitar se faz necessário para suprir a demanda do serviço de translado de corpos no âmbito do 
Cmdo 10a RM e Cia Cmdo/103  RM 

Gestor de de Compras 

—Gestor de Compras Interessado 

Nome 	 CPF 

GERALDO  LUCID  DE ALENCAR  JUNIOR 	 i370.439.433-53 

DDD/Telefone DDD/Fax 	 E-mail  ....., 
1 1-2:5

6

1- 51

7 

	1 
manacapuru39 	gmail.com  

1991 	6  32419882 

—Gestor de Compras Substituto 

Nome 	 CPF 

L 
DDD/Telefone 	 DDD/Fax 	 E-mail  

 	I 

n eressa a 
Órgão da UASG Interessada 	 UASG Interessada 
[52721 :80M-A-kDO 15-6-6(IRCITO [160047- COMANDO 10 REGIAO MILITAR/MEX - CE 
Logradouro 	 Número 	 Complemento 
AV. ALBERTO NEPOMUCENO 	CENTR'0 	

-......i r— 	 
......_ 	.. 
Bairro 	 Municipio/UF 	 CEP 

Fortaleza/CE 160055970 

!tens Propostos 

N° do Tipo de 	 Item Item 	Item 
Unidade de 

Fornecimento 
Valor Unitário 
Estimado (R$) 

Municipio/UF de 
Entrega - Quantidade 	Situação  

4170-Serviço Funerario de 	/ Cremação 1 ServigoSepultamento / Translado UNIDADE 2.084,2700 Portaleza/CE 	li 6 	Aceita 
 	_____„_. 

4170-Servigo Funerario de Cremagão / ..,,,„ 	 UNIDADE 2 	Se' ''''"ISepultamento / Translado 3.095,1000 11Fortaleza/CE 	1 Aceita 
_ 	----- Cremagão 4170-Servigo Funerário de 	/ I1Fortaleza/CE UNIDADE Serviço .1Sepul 	ento / Translad 1tam o 3.955,1000 	 rfl 	Aceita 

	--I 	- 	--t — 	 l4170-Servigo Funerario de Cremagão / — 	UNIDADE 4 	Servicopultameto / Transld 5 .gnao 5,1000 liFortaleza/CE 	112000 li A ceita 
5 servicof4 	de CremagALL 170-Servigo Funerario 

. Qp.,1 tatamantoilraolaig 	 UNIDADE I 39,3100 1LF,' ortaleza/CE 1150003 Aceita  	_ 	 
14170-Servigo
Sep 	

Funerario de Cremagkg1 6 Serviço ultamento / Translado  	!  , 
UNIDADE 79 , 3300 1 FF Oar TaTe-z- WEE- 	ifi-6-000 H Aceita 

7 Serviço14170-Servigo Funerario de CremackaL 
aepultamento / Translado  UNIDADE - 1.486,0000 l!Fortaleza/CE--- Aceita 
14170-Servigo Funerario 	Cremação I 8 	Service , 	 de 	/ 

. iSepultamento / Translado 	 UNIDADE 2.2020000 ilFortaleza/CE 	Aceita 
_ ... ...... 	 



rados  exibindo todos os reastros. 

Adicional 

CiPtrAS:0‘,7 — .L...."—....::_.....„...:--: 

Anexo(s) 
Arquivo Anexado em 

Documento de Formalização da Demanda.pdf 10/05/2023 

Memória de cálculo..df 
» 

10/05/2023 

Termo de Concordância com o Objekuf 10/05/2023 

Manifestação de Interesse.pdf 10/05/2023 

Mapa de Risco.pdf 10/05/2023 

.Termo de-  Anuência.pAt 	 i 10/05/2023 

Fechar 1 



Órgão: Comando da 10' Reglão !Altar 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Seção de Assistência Social / 10e RM 

Responsável pela Demanda: José Wilson 

Siqueira Monteiro - CEL R1 
Contatos: (85) 3255-1711 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

10* REGIÃO MILITAR 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. Justificativa 	da 	necessidade 	da 	contratação. 

1.1 0 processo licitatdrio visa a eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço funerário de traslado com preparação de corpos-  CAT  SER 4170- para 

atendimento das necessidades do Comando da 1W- Região Militar. 

1.2 Traslado de corpo é a atividade de transporte do corpo, da localidade de ocorrência do 

óbito ou em que se encontrar o corpo para outra localidade, onde  sera  realizado o 

sepultamento ou cremação. 

1.3 Legislação 

1-  Port.  n2  267-DGP, de 03 Dez 2020 — Aprova as Instruções Reguladoras para a Execução 

do Traslado de Corpos (EB 30-IR-50.020). 2- Artigos 34 e 35 da Medida Provisória n2  1215-

10, de 31  Ago  01, regulamentada pelo Decreto n* 4.307, de 18  Jul  02. 

2. Quantidade a ser contratada 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

— 

1 
Funeral com Urna de Zinco TIPO I Und 6 

2 

Funeral com Uma de Zinco TIPO II Und 
6 

3 

Funeral com Urna de Zinco  TWO Ili  Und 6 

4 
Traslado Rodoviário Km 12.000 km 

5 
Traslado Aéreo (em empresas particulares) Km 15.000 km 

.._ 

Dallalizado com Camtear 



6 
Traslado Aéreo (em linhas comerciais-ate 200 kg) 

Kg 
15.000 km 7.> -,. 

7 
Tanatopraxia (até 05 dias) 

Und 6 

8 
Embalsamento (até 05 dias) 

Und 6 

3. PrevisSo da data em que deve ser iniciada a contrata0P-. 

A contratação acima discriminada devera ter inicio a partir do mês de Junho de 2023. 

2023 Quartel em Fortaleza -q, 	.. 

.1r  '  
JOSE  WILSON  le  . 	ON  1R — CEL RI. 

Chefe da Se(Side 5 viçoSoctf 102 RM 

bloitalizaoo corn CarnS. 



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
10 REGIÃO MILITAR 

MEMÓ1UA DE CALCULO  
(Art.  16, da Portaria Nr 144, de 19 de Julho 2021)) 

1RP: 04/2023 — COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR (160194) 

Memória de Cálculo da estimativa para contratação de empresa especializada para prestação de serviço funerário de traslado com preparação de 
corpos-  CAT  SER 4170- para atendimento das necessidades do Comando da 10? Região Militar. 

Item  

,  
CAT  
SER 

Desert*  I Especificgio do Serviço 

...._.—
Consumo *  lbw  a ser  

AdtP dfid° — 
Ergo  Unit. Prep  Total Justificativa ** 

2021 2022 Média 

1 4170 Funeral oom  Urns  de Zinco TIPO I 0 • 
6 R$ 2.084,27 12.505,62 

Perspectiva de 
aumento da demanda 

devido ao quadro 
global de doenças e 

pandemias. 

2 4170 Funeral com Urna de Zinco TIPO II . 	5 

••••,••••••••1 

R$ 3.095,10 18.570,60 

Perspectiva de 
aumento da demanda 

devido ao quadro 
global de doenças e 

pandemias. 

3 4170 Funeral com Urna de Zinco TIPO  III  Q:*6 R.$.5.955,10 23330,60 

-Perspectiva de 
aumento da demanda 

devido ao quadro 
global de doenças e 

pandemia. 

4170 Traslado Rodoviário 

( 

12.000 km 
(, 

RS5,10 R$ 61.200,00 

Caso seja necessirio 
ou obrigatório o 

translado por este 
meio. ,. 



5 4170 Traslado Aéreo (em empresas particulares) 4 0 2 15.000 km R$39,31 Rt. 589.68141y 
'"'e"'' 

Casa seja neeessiirio 
ou obrigatório o 

translado por este 
meio. 

6 4170  Rashid°  Aéreo (em linhas comerciais-até 200 

_........... 

o 0 0 I 5.000 km 079,33 R$ 
1,189.950,00 

Caso seja necessário 
ou obrigatório o 

translado por este 
meio. 

4170 

• 

lbnatoprakia (ató 05 dias) 0 6 RS1•4136A RS 8.916,00 

-Perspectiva de 
aumento da demanda 

devido ao quadro 
global de doenças e 

pandemias. 

• 
4170 Ernbalsamonto (até 05 dias) 1 0 0,5 6 R.12.20%00 13.212,00 

-Perspectiva de 
aumento da demanda 

devido ao quadro 
global de doenças e 

pandemias. 

Valor Total da Aquisiçào: R$ 1.917:734,82 

7,"1/4.4at nq  

Fortaleza, 1 0 de  M t\‘ `)  de 2023. 

Luartil Botelho Rebouças- 30  Sgt  

Auxiliar da SAS/10 

J.Lika-J)42- 

Marilza Nayara Soares Nobre- 2°  Ten  

Adjunta da SAS/10 

Roberto  It  es  Snares  Beserra 
Ordenador de Despesas  di  Comando da 10' Região Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 10* REGIÃO MILITAR 
(Região Martim Soares Moreno) 

TERMO DE CONCORDANCIACOM O OBJETO 

Nos termos do inciso II, do  art.  5°, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
declaro que concordo com o objeto da IRP 04/2023, da UASG - 160194, cujo objeto é a 
eventual contratação de Serviços Funerários Especializados (Traslado com 
preparação de corpos) para a Seção de Assistência Social do Comando da 10a Região 
Militar para atender as necessidades desse Comando. 

Fortaleza —  de 2023.  

.ROBERTO IUN SOARES BESERRA— CEL 
Ordenado de Despesas do Comando da 10a RM 

DigitOzado  com  Carp& 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
lOg REGIÃO MILITAR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
(Processo Administrativo n° 64318.04077/2023-43) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA UASG N° 160047 — (Comando da 10a Região 
Militar) - EM PARTICIPAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS ESPECIALIZADOS (TRASLADO COM PREPARAÇÃO DE 
CORPOS) N° 4/2023 DA UASG 160194 — COMANDO DA r REGIÃO MILITAR. 

1. Termo de abertura 
Esta Unidade Gestora, em atendimento ao que preconiza no DECRETO N° 11.462/2023, manifesta 

total concordância  corn  o objeto a ser licitado, bem como todas as condições estabelecidas no Termo de 
Referencia do Comando da 7 Região Militar, cujo objeto é o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS ESPECIALIZADOS (TRASLADO COM PREPARAÇÃO DE 
CORPOS). 

2. Justificativa para participação 
Objetivando a preservação do princípio da eficiência, esta Organização Militar resolve aderir, junto a 

esse Órgão Gerenciador de licitação, na situação de "PARTICIPANTE", o presente Pregão de Sistema de 
Registro de Preços, em virtude da economia de meios, praiicidade e das vantagens econômicas 
proporcionadas pelo referido sistema. 

O quantitativo dos itens apresentados no presente documento foi embasado no consumo exercido por 
esta Organização Militar no ultimo Exercício Financeiro. 

3. Local de entrega 
Não se aplica. 

4. Demonstrativo das necessidades 
As ouantidades de servi os solicitadas visam atender as demandas do Comando da 10" RgiãoMilitan- 

Item Especificação CatSER Und Qtd Valor Unt Valor Total 

01 Funeral com Urna de Zinco TIPO 1 4170 Und 6 R$ 2.084,27 12.505,62 

02 nmeral  corn  Uma de Zinco T1PO 11 4170 Und 6 RS 1095;10 18.570,60 

03 Funeral  corn  lima de Zinco '11P0 
111 4170 Und 6 RS 3.955,10 23.730,60 

04 Traslado Rodoviário 4170 Km 12.0001cm R$5,10 
R$ 61.200-00 



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Aprovo as quantidades constantes deste Demonstrativo de Necessidades, informadas pela 
Seção Requisitante, nos termos do parágrafo 6°,  Art.  15, da Portaria n° 1-SEF, de 27  Jan  14; 

2. Autorizo a participação como Unidade Gestora Participante no Pregão a ser realizado pela 
Unidade Gestora Gerenciadora da licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços, COM 

o. objeto descrito neste Demonstrativo de Necessidades; 
3. Providenciar conforme Decreto n° 7.892, de 23  Jan  13 e Portaria n° 1-SEF, de 27  Jan  14; e 
4. 0 Chefe da SALC e Chefe da Seção requisitante tomem as providencias cabíveis de acordo 

com as normas em vigor.  

Quartet em Fortaleza-CE, 	de  rk 	0 	de 2023.  

ROBERTO 
Orde a 

0A.RES BESERRA Cel 
Despesas / 10a RINI 

JOSE WILSON miQ  
Militar responsável pela m 

0 - CEL 
o de interesse 

Fine. '1 O  

05 
particulares) 4170 

Traslado A6reo (cm empresas  Km 15.000  lam  R$39,31 .._ 	- ,.......1, 
589.650,M 

06 
Traslado A6reo (cm linhas 

comerciais-até 200 kg) 41n Kg 15.000 km R.$79,33 RS 
1.189.950,00 

07 Tanatopraxia (ate 05 dias) 4170 Und 6 R$1.486,00 R$•8916,00 

08 Embalsarnento (at6 05 dias) 4170 •Und 6 R$2.202,00 13.212,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO : RS 1.917.734,82M 

Quartel em Fortaleza-CE,  <  de  R NtO  de 4,t>01.5.  



MAPA DE RISCO. 
- 

Firfo. 

FASE  DE AMUSE  

estão do Contrato 

RISCO 
01 

Probabilidade 0 (x)Média () Alta 
Impacto ()B (x)Média OAks  
Id  Da 

no 
I. Elevação significativa da 
prestação do serviço contratado, 

— Licitante demonstra-se incanpz de 	sumir/manter 
o compromisso assumido.  

Id 	 Ação Preventiva  Responsive!  
1.1•  Efetuar com precisão a 

pesquisa de preço a  tint  de 
verificar com realismo o  
preopraticado no mercado.  

20  Ten  Sawyky  
Sam  Medeiros 

Id  Ação de Contingência Responsivel 	 , 
1.2 

_ 

Estabelecer 	diretrizes 	e 
procedimentos a fim 	de  
mauler 	as 	condições 
efetivas da proposta (inciso 
XXI  art  37 da Constituição 
Federal) 

Seção 

de 
Aquisições, 
Licitações 
Contratos. 

RISCO 
02 

Probabi idade OB (x)Média () Alta 
Impacto ()Baixa (x)Média 0 Alta  
Id  Da 

no 
2. Fornecedor não manter as 
condições iniciais de 
habilitação.  

Rescisão Contratual 

Id  Ação Preventiva Responsavel 
2.1 Acompanhamento 	mensal 

das 	certidões 	fiscais 	e 
trabalhistas 	do 	fornecedor  
contratado.  

2'  Ten  Sawyky 
Sam  Medeiros 

Id  Ação de Contingência Responsável 
SALC Sensibilizar a contratada da 

importância 	de 	manter-se 
em dia com as regularidades 
fiscais 	e 	trabalhistas 
definidas em edital. 

Mapa de Risco- ETP al4/2023- Preglo  'co SEP al34/2073 Pmcesso Ad is1rtivÕ:51 318.04077/2023-43 



1,„Ç) - C 

Fbo.  
RISCO 

03 	 
OBaixa J  (x)Média 

Impacto  O Alta 
Probabilidade 

OBaixa j  (x)Média 
Id a 

no 
3. Atraso na descentralização 
do recurso financei  
Id  

mpossibilidade de Custeio do 
compromisso assumido.  

Ação Preventiva 	Responssiv  
el  

Efetu solicitação de 
garantia 	a 	diretoria  
responsive] 	pela 
descentralização 	de 
recursos, para execução de 
um pré-empenho em favor 
da empresa  

Ação de 
Contingência  

8 . I .I . I1Oa RM  

20 Ten Sawyky 
Sam  Medeiros.  

Responsiv 
el  

RISCO 
04 

Probabilidade (')Baixa (x)Média () Alta 
Impacto Baixa (x)Media O Alta  
Id  Da 

no 
4. Fornecedor não atender as 
exigências 	técnicas 	da 
prestação do serviço.  

Comprometimento técnieoflogistico da execução 
do serviço 

Id 	 Ação Preventiva Responsável , 
4.1 Descrição 	detalhada 	do 

serviço 	que 	se 	deseja 
contratar e das condivies de  
execução 	no 	Termo 	de 
Referência.  

SAS  10a RM 

Id Milo  de Contingência 
Cobrar 	da 	contratada 	as 
exigências 	técnicas 	e 
logísticas na prestação dos 
serviços, de acordo com o 
estabelecido no instrumento 
convocatório. 
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` 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MIUTAR DO NORDESTE 
109  REGIÃO MIUTAR 

TERMO DE ANUÊNCIA 

O Comando da 101  Região Militar,  corn  sede na Av. Alberto Nepomuceno,  sin  - Centro, 

Fortaleza - CE, neste ato representado pelo Cel Roberto  tunes  Soares Beserra — Ordenador de 
Despesas, declara que tem pleno conhecimento e concorda com a proposta do Termo de 
Referência Consolidado referente A' intenção de Registro de Preços (IRP) n2  04/2023, do 
Comando da 7E  Região Militar, anexo ao edital para contratação de Serviços Funerários 
Especializados (Traslado  corn  preparação de corpos), e CONFIRMA sua intenção de 
participar do referido certame. 

Fortaleza — CE, 	de 	 de 2023.  

ROBERTO i « SOARES BESERRA  
Orden  dor de Despesas 

Digitalizado corn CarneT 



FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

Pregão Eletrônico SRP 11004/2023 

Processo Administrativo n° 64318.040771/2023-43 

Projeto Edital Eficiente: Acordo de Cooperação n°21/2010. 

Minuta adotada: Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não  continuos.  Atualização: Fevereiro/2022; e 
Termo de Referencia- Termo de Referencia - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados. 
Atualização Julho/2021. 

Item/Subitem alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de 
modificação 
(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

1.1 Edital Alteração Determina o objeto a ser licitado 
1.4 e 1.5 Edital Inclusão Estabelece exigência para apresentação das propostas dos itens individualmente. 
9.10.4 Edital Alteração indice de comprovação de patrimônio liquido. 

23 Edital Inclusão Inclusão de contato para protocolo de impugnação. 
24.12 Edital Inclusão Inclusão de contato para disponibilização do edital. 

1.1,1.2.,1.3 Termo de Referência Inclusão Detalhamento dos itens a serem licitados. 
1.4 Termo de Referência Alteração Tipo de Execução. 
1.6 Termo de Referência Inclusão Detalhamento dos itens a serem licitados. 

1.8.1,1.8.2 Termo de Referência 
Alteração Detalhamento da dinâmica do valor do lance do item no lote. 

Formulário de de Justificativa para as Alterações Realizadas nas Minutas Padronizadas do Projeto Edital Eficiente- Acordo de Cooperação n°21/2010 



Recife-PE, 19 de waio de 2023. 

ALEXAN 
Orde 

LVA GALDINO- TC 
espesas do Cmdo/7 RM 

3.2,3.3.1-3.7 Termo de Referência 
Alteração Detalhamento da Descrição da Solução como um todo. 

5.1,5.2 Termo de Referência 
Alteração Inclusão dos Requisitos de Contratação. 

6 Termo de Referência Inclusão Inclusão dos Critérios de Sustentabilidade. 

7.1.8-7.1.10.6 Termo de Referência Inclusão Modelo de Execução do Objeto. 
10.23-10.27.5 Termo de Referência Inclusão Obrigações da Contratada. 

17.1.1 Termo de Referência 
Alteração indice de comprovação de patrimônio liquido. 

19.3.1-19.3.5 Termo de Referência Alteração Critério de Seleção do Fornecedor. 
20.1 Termo de Referência Alteração Determinação da Estimativa de Preços e preços referenciais 

Formulário de Justificativa para as Alterações Realizadas nas Minutas Padronizadas do Projeto Edital Eficiente- Acordo de Cooperação n°21/2010 































































































































































ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO CONSULTOR JURÍDICO/CJU-PE  

AV.  HERCULANO BANDEIRA N° 716,  ED.  CRISTINA FARIAS, 5° ANDAR, PINACEP 51110-140 RECIFE-PE -  E- 
MAIL:  CJU.PE@AGU.GOV.BR  

DESPACHO n. 00379/2023/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64318.040771/2023-43 
INTERESSADO: UNIÃO - EXÉRCITO BRASILEIRO - COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR - 72 RM 

ASSUNTO: LICITAÇÃO - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIOS COM PREPARAÇÃO DE CORPOS PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DAS ORGANIZAÇÕES MILITARES SUBORDINADAS OU VINCULADAS AO 

MDO 7aR4 NOS ESTADOS DE AL, PE, PB E RN, 

Aprovo o fundamento jurídico constante do PARECER N° 00081/2023/CJU-PE/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União,  DR.  ANTÔNIO DE CARLOS GÓIS, a par dos elementos jurídicos que o opinamento comporta. 

A presente análise restringe-se aos aspectos legais envolvidos neste procedimento, não cabendo exame da 
matéria em razão dos aspectos técnicos, econômicos, nem da oportunidade e conveniência da pretendida licitação e cinge-
se exclusivamente à manifestação jurídica, sendo de exclusiva responsabilidade do advogado subscritor a análise da 
documentação acostada aos autos. 

No entanto, a validade do prévio exame e a anuência desta Coordenação ficam condicionadas ao 
atendimento, pela respectiva autoridade gestora, das observações e recomendações explanadas no Parecer ora aprovado. 

Restituam-se os autos ao Interessado para conhecimento e devidos fins. 

Recife, 24 de maio de 2023. 

LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 

CONSULTOR JURIDICO DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64318040771202343 e da chave de acesso 671c6670 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1180618971 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-05-2023 
16:12. Numero de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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77 ‘}P ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - NLC 

PARECER n. 00081/2023/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64318.040771/2023-43 
INTERESSADO: Comando da 7 Região Militar/Cmdo 7aRM (Exercito Brasileiro). 
ASSUNTO: Registro de preços visando contratar serviços funerários. 

EMENTA: Constitucional e administrativo. Licitação. Pregão, na forma eletrônica, para registro 
de preços visando contratar serviço funerário com preparação de corpos para atendimento das 
necessidades das  OM's  vinculadas ao Cmdo 7a/RM. Procedimento fundado nas Leis nos 
10.520/2002, 8.666/93 e 8.078/90; Decretos n.'s 7.892/2013, 10.024/2019, 10.193/2019 e 
8.538/2015; Lei Complementar n° 123/2006, IN/SEGES n° 03/2018; IN n° 05/SEGES/MPDG, de 
26/05/2017; IN 05/2017 e Instrução Normativa SLTI/MP n° 01/2010. Custo estimado da 
contratação R$ 2.722.835,83 (dois milhões, setecentos e vinte dois mil, oitocentos e trinta cinco 
reais e oitenta e três centavos). Observância das limitações impostas pelo Decreto n° 10.193/2019. 
Pesquisa de preços e valor de referência com base na Instrução Normativa SEGES/ME ri° 73/2020 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo .Digital do Ministério da 
Economia - ME. Análise adstrita a aspectos formais e jurídicos. Pendências detectadas. 
Possibilidade de realização do certame, desde que observadas as recomendações contidas nesta 
manifestação. 

Senhor Consultor Jurídico da União no Estado do Pernambuco 
Relatório,  Analise e Manifestação Jurídica 

0 Comando da 7' Região Militar/Cmdo 7RM (Exército Brasileiro - Ministério da Defesa), solicita 
análise e manifestação da Consultoria Jurídica da União - CJU-PE/CGU/AGU, em conformidade com o  art.  11, inc. 
VI, alínea "a" da Lei Complementar n° 73/1993 e parágrafo único,  art.  38 da Lei n° 8.666/93, acerca de 
procedimento licitatório (minuta de edital, anexo e instrução processual), na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, para Registro de Preços, objetivando eventual contratação de serviço funerários com preparação de 
corpos para atendimento das necessidades das Organizações Militares subordinadas ou vinculadas ao Cmdo 7aRM 
nos estados de AL, PE, PB e RN, cujas especificações, configurações, quantidade, locais e condições estão descritas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

02 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno 
da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e 
conclusivo dos textos das minutas e seus anexos. 

03 No caso, a análise em pauta se dará com base exclusivamente nos elementos acostados até a presente 
data nestes autos administrativos e restringe-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento, excluídos, portanto, 
aqueles de natureza técnica. Cabendo tão somente a esta CJU-PE/AGU/CGU, â. luz do  art.  131 da Constituição 
Federal de 1988 e do  art.  11 da Lei Complementar n" 73/1993, prestar consultoria sob enfoque estritamente jurídico, 
não sendo competência deste órgão Consultivo o exame da matéria em razão das motivações técnica e econômica, nem 
da oportunidade e conveniência da contratação que se pretende efetivar, tampouco exercer auditoria, fazer avaliação de 
valor, de mercado ou mesmo invadir o campo relacionado A. necessidade material da contratação no âmbito do órgão 
assessorado. 



o Termo de Referência, fls. 88/99; 
o Minuta de contrato, fls. 100/106; 
o Ata de registro de preços, fls. 107/109; 
o Resumo da IRP, fls. 110;  

o Cota da AGU n° 34/2023 acerca da possibilidade de licitar o objeto ainda pela LLCA/1993, fls. 
113/115; 

o Formulário para adaptação da contratação à NLLCA, fls. 116; 
o Justificativa para licitar o objeto ainda pela LLCA/1993, fls. 117; 
o Autorização da licitação, fls. 118; 
o Publicação da IRP, fls. 120/123; 
o Documento de Formalização da Demanda, fls. 124/125; 
o Memória de cálculo, fls. 126/127; 
o Termos de manifestação para participação de  OM  na licitação, 128/133; 
o Minuta de Edital, fls. 136/148; 
o Termo de Referencia, fls. 149/164; 
o Estudo Técnico Preliminar, fls. 165/167; 
o Ata de registro de preços, fls. 169/171; 
o Minuta de contrato, fls. 172/173. 

09 Processo relatado, segue-se a análise da fase interna do procedimento no tocante à composição da 
,nstrução processual. 

Exame de Instrução do Procedimento 

10 Seguindo orientações a partir das Listas de verificação  (check-list)  disponibilizadas no sitio 
eletrônico da Advocacia-Geral da União e das boas práticas administrativas como sugestão de atos prévios 
confecção de edital de licitação, registra-se que o órgão assessorado deixou de cumprir exigências básicas e pontuais 
referente à formação da instrução. Nesse sentido, deve-se corrigir, diligenciar ou juntar aos autos os seguintes 
documentos: 

o 0 Estudo Técnico Preliminar - ETP 	165/167)., deve observar as disposições da Instrução 
Normativa n.° 49, de 30 de junho de 2020, publicada no DOU em 10  de julho de 2020, que alterou 
a redação do  art.  24, caput, e revogou os §§ 1° a 6° do  art.  24 e anexo  III  da IN  IL°  05, de 2017 
para atendimento pleno dos seus requisitos básicos. No entanto, o Órgão consulente deve também 
observar as recomendações adicionais para confecção do ETP, contidas em tópico especifico deste 
Parecer; 

o A justificativa da contratação, embora ausente no Subitem 2.1 do Termo de Referência - fls. 150-
v, consta de forma simplificada no Estudo Técnico Preliminar - ETP - fls. 165/167. No caso, 
recomenda-se que a justificativa seja clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas 
genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade do órgão. Deve a 
Administração justificar: a) a necessidade da contratação do bem/serviço; b) as suas 
especificações técnicas; c) o quantitativo demandado, que deve se pautar no histórico de 
utilização pelo órgão. A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. 
Quando o bem/serviço possuir características técnicas especializadas, deve a Administração 
requisitante solicitar à unidade técnica competente a definição das especificações do objeto, e, se 
for o caso, do quantitativo a ser adquirido. A adoção de critérios de sustentabilidade na 
especificação técnica do bem/serviço e práticas de sustentabilidade nas obrigações da contratada, 
se não decorrerem de legislação, deverá ser justificada nos autos. Por outro lado, registra-se que 
não cabe ao Orgdo jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do 
Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. 0 papel da Consultoria jurídica é 
recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o 
caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional 
ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à 
pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados, contemplando, no que 
cabível, os requisitos estabelecidos na Instrução Normativa MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017. Não 
obstante, o Orgão consulente deve também observar as recomendações adicionais para 
justificativa da contratação, contidas em tópico especifico deste Parecer; 



11 No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gasto 
passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal, donde se destaca a previ 
seu  art.  3°, veja-se:  

- 

pstabejgcf 
com 
do-efeawil 

sovi, 7,11,  

Art 3" do  Decreto  n" 10.193/2019: 

"Art.  3' A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro 
de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada as seguintes autoridades, permitida a subdelegação na fOrma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  

III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 
§ 20 Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou a autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30. 

,sç 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos 
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegagei o." 

12 A autoridade assistida deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada se constitui ou 
não atividade de custeio, adotando as providências necessárias, se for o caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do 
processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou de eventual termo aditivo de prorrogação, podendo ser 
concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou 
outro meio idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 

13 Por outro lado, recomenda-se à  Area  técnica do Órgão assessorado (considerando-se os últimos pacotes 
fiscais anunciados pelo poder público) verificar a eventual existência de Decretos ou outro normativos relativos a 
"limites", "contingenciamento orçamentário" ou à. "restrição ao empenho de verbas" (como o caso do Decreto n° 9.276, 
de 2018, ou das Leis n° 13.707, de 14/08/2018 — LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 - Lei Orçamentaria Anual, ou a 
Portaria n° 17, de 2018 e Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, por exemplo), com efeitos aplicáveis à 
espécie. 

14 No caso, o(a) Ordenador(a) de Despesas deve observar as limitações que envolvem os valores que 
constituem atividade de custeio e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe o Decreto 10.193, de 
27 de dezembro de 2019. 

Do Planejamento da Licitaçã,  Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Risco 

15 A Instrução Normativa n° 40, de 22 de maio de 2020, que "dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, ano âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital", apresenta por seu  art.  7° o conteúdo dos 
estudos preliminares, destacando quais informações que deverão compor este documento, e traz um rol que poderá ser 
simplificado a depender do objeto licitado: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade; . 

111 - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 
soluções, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as 
necessidades da administração; e 



"Art.  14. No planejamento do pregão, na jOrma eletrônica, será observado o 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

11 - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referencia pela a 
ou por quem esta delegar". 

19 Neste aspecto, em termos gerais, o Termo de Referência, foi elaborado de acordo com o modelo 
disponibilizado pela AGU. Sobre o documento, a legislação determina que uma das fases iniciais do processo 
licitatório é a elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico contendo as demandas do Orgio gerenciador  
(art.  7° da Lei n° 8.666/93), o qual deverá posteriormente ser anexado à minuta do Edital. 

20 Por outro lado, registra-se que o setor requisitante também é o responsável pela elaboração 
do documento para a formalização da demanda. Na sequência, com base nesse documento, a Equipe de Planejamento, 
formalmente designada, deve realizar os Estudos Preliminares. 

21 Vale também destacar que a Instrução Normativa n.° 49, de 30 de junho de 2020, publicada no 
DOU em 10  de julho de 2020, alterou a redação do  art.  24, caput, e revogou os §§ 1° a 6° do  art.  24 e anexo  III  da IN 
n." 05, de 2017. Assim, o  art.  24 da IN n." 05, de 2017 passou a ter a seguinte redação:  

"Art.  24. Com  base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da 
Contratação deve realizar os Estudos Preliminares, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia". Negritou-se. (Redação dada pela Instrução Normativa n.° 49, de 
2020) 

22 Logo, na elaboração do ETP, pela Equipe de Planejamento da contratação recomenda-se assegurar 
que as disposições ali contidas estejam assim resumidas: 

1 - descrição da necessidade da contratação: 

Nesse item, deve-se descrever a necessidade da compra/contratação, evidenciando o 
problema identificado e a real necessidade que ele gera, bem como o que se almeja alcançar 
com a contratação. (inciso I,  art.  7°, IN 40/2020). De acordo com o  art.  70, §2°, este campo é 
obrigatório. 

II - descrição de requisitos: 

Nesse Item,  deve-se especificar quais são os requisitos indispensáveis de que o objeto a 
adquirir/contratar deve dispor para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de 
qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa. Incluir, se possível, 
critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificações 
técnicas do objeto ou como obrigação da contratada. (inciso II,  art.  7", IN 40/2020). De 
acordo com o  art.  70, §2°, em caso do não preenchimento deste campo, devem ser 
apresentadas as devidas justificativas. 

111 - levantamento de mercado: 
Nesse item, deve-se informar o levantamento de mercado realizado, com a prospecção e 
análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam 'is necessidades da administração; e 
b) ser realizada consulta, audiência pública ou realizar diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições. Caso, após o levantamento do mercado de que 
trata o inciso  III,  a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se 
os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os 
sempre que possível. (inciso  III, art.  7°, c/c §1°,  art.  70, IN 40/2020). De acordo com o  art.  7°, 
§2°, em caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas 
justificativas. 

W - descrição da solução: 
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aftflr,  ambiente da organização;(inciso XI,  art.  7°, IN 40/2020). De acordo com 
caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devida usti 	• . 
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XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e 	'7#4. r 
E necessário que se descreva os possíveis impactos ambientais  e respectivas medidas de 
tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes. (inciso XII,  art.  

7°, IN 40/2020). De acordo com o  art.  7°, §2°, em caso do não preenchimento deste campo, 
devem ser apresentadas as devidas justificativas. 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação: 

obrigatório que se declare expressamente se a contratação é viável e razoável (ou  nit)),  

justificando com base nos elementos colhidos durante os Estudos Preliminares (inciso XIII,  

art.  7", IN 40/2020). De acordo com o  art.  7', §2". [fonte: https://www.gov.br/compras/pt-

br/centrais-de-conteud  o/manuais/manual-etp-digital] 

23 Cabe também ressaltar que deve o Gestor instruir o procedimento com os seguintes documentos, 
preenchidos e assinados: 

a) Documento de Formalização de Demanda -  DOD (art.  21, 1 da IN/SEGES-MP n° 05/2017 - 
modelo do Anexo II); 

b) Gerenciamento de Riscos, materializado no Mapa de Riscos  (art.  26, § 1° da IN/SEGES-MP n° 
05/2017 - modelo do Anexo IV); 

c) Estudo Técnico Preliminar  (art.  1° da IN/SEGES-ME n° 40/2020 - conteúdo,  art.  7°); 

d) Projeto Básico/Termo de Referência, dependendo da modalidade de licitação  (art.  7°, I da Lei 
nO 8.666/93 e  art.  14, I, do Decreto n° 10.024/19, observar modelo da AGU); 

e) Termo de Contrato (se assim for o caso -  art.  38, X da Lei n° 8.666/93 - conteúdo mínimo,  art.  
55 da Lei, ver modelo da AGU); 

I) modelo de ordem de serviço - Anexo V-A da IN/SEGES-MP n° 05/2017; 

g) modelo de instrumento de medição de resultado (IMR) (se assim for o caso) - Anexo V - B da 
IN/SEGES-MP IV 05/2017; 

h) modelo de proposta - Anexo VII-C da 1N/SEGES-MP n° 05/2017; 

I) modelo de planilha de custos e formação de preços - Anexo - VII - D da IN/SEGES-MP 
05/2017, quando for o caso; 

j) modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública 
- Anexo VII - E da IN/SEGES-MP n° 05/2017, quando for o caso; e 

k) modelo de termo de cooperação técnica - termo de cooperação técnica - Anexo XII - A da 
IN/SEGES-MP n° 05/2017, quando for o caso. 

24 Em relação ao Gerenciamento de Riscos, este é tratado nos artigos 25 a 27 Instrução Normativa n." 
05, de 2017, e será materializado pelo Mapa de Riscos, cujo modelo se encontra no Anexo IV da IN/SEGES-MP n° 
05/2017. 

25  JA  quanto ao seu conteúdo o documento referente ao Mapa de Riscos das aquisições/contratações, 
deve-se observar as diretrizes traçadas nos mencionados artigos 25 a 27 Instrução Normativa n.° 05, de 2017, que 
trazem o passo a passo na elaboração. 

26 Cabe alertar que o Gerenciamento de Riscos, materializado na Análise de Riscos, deve ser atualizado 
no decorrer da contratação  (art.  25, parágrafo único da IN/SEGES-MP n° 05/2017), pelo menos após a fase de Seleção do 
Fornecedor e após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização  (art.  
26,  III  e IV da IN/SEGES-MP IV 05/2017). 

27 Diante do exposto,  indispensável que os autos sejam instruidos com Documento de Formalização 
da Demanda,  ato de nomeação da eqmjpe de  planejamento,  com a ciência dos membros sobre a nomeação efetuada, 
bem como do Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e o Termo de Referência (documentos os quais  
constam dos autos). 



37 Outrossim, é cediço que muitas vezes, o preço do bem/serviço pode variar em função 
contratada, como ocorre na economia de escala. Dessa forma, fica evidenciada a essencialidade de se  fix  
adequada para propiciar a apresentação de propostas/lances coerentes, visando ao êxito do certame c 
verossímeis. 
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38 Nesse sentido a doutrina e o TCU aconselham, ao recomendar a fixação no edital não apenas da 
quantidade máxima do item licitado, mas também estabelecer o mínimo — ou seja, quantitativo mínimo a ser 
adquirido/executado, para a obtenção de preços mais favoráveis A Administração. 

39 Necessário, pois, que a  justificativa contenha esclarecimentos acerca da necessidade e da 
metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados do certame — tanto o quantitativo 
máximo, quanto o quantitativo  minim.  

40 No caso concreto, a justificativa, embora ausente no Subitem 2.1 do Termo de Referência - fls. 
150-v, consta de forma simplificada no Estudo Técnico Preliminar - ETP de fls. 09/12. Todavia, os argumentos de 
necessidade da contratação devem ser complementados com os critérios e diretrizes acima lançados. 

romuisa de Preçoa  

41 Em relação ao valor de referência do certame (que deve ser obtido com base na Instrução Normativa 
n. 73/2020 da Secretaria Especial de Desburocratização,  Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - 
ME), ressalte-se que é requisito essencial de validade do Sistema de Registro de Pregos a ampla pesquisa de mercado, 
consoante prevê o  art.  5°, IV, do Decreto n° 7.892, de 2013. A ausência desta pode ensejar, inclusive, a nulidade do SRP. 

42 Registra-se, também, que a realização da pesquisa de mercado é exigência prevista no  art.  40, inc. X, 
da Lei n0  8.666, de 1993, cujo resultado poderá, inclusive, servir de fixação do preço máximo admitido. Sem a realização 
da citada pesquisa não é possível verificar se as propostas de preços apresentadas pelos licitantes estão compatíveis com o 
preço corrente no mercado. Consequentemente, não terá a Administração parâmetro válido e seguro para avaliar se 
o principio da economicidade, preconizado no  art.  70 da Constituição Federal, foi respeitado. 

43 A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada 
estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor 
referencial dos itens que servirão como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances 
das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável, em consonância com o  art.  43 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

44 Regulamentando o procedimento, o Ministério da Economia editou a Instrução Normativa n° 73, de 
05 de agosto de 2020, dispondo sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

seguintes: 
45 Os parâmetros eleitos pelo citado ato normativo para a realização da pesquisa de preços são os  

Art.  50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado  ern  processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.bripaineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes palicos, firmadas no periodo de até 1 
(um) ano anterior A data de divulgação do instrumento convocatório;  

III  - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 



52 Quanto à modalidade licitatória adotada, o  art.  10, § 10 do Decreto n.° 10.024/2019 dete ma que nas e
ar
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licitações para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de  en  e 
obrigatória à modalidade pregão, sendo preferencialmente a utilização da sua forma eletrônica, veja-se: 

At; 
6'1V  

"Art.  1'. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletroinc:DAams 
a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 

§  10. A utilização da modalidade de  pregão,  na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias,pelas fundações e  pelos fundos 
especiais é obrigatória."  (Grifou-se). 

(---) 
§ 4°  Sera  admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do 
sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

53 Embora dispensáveis seguem algumas considerações acerca do que podem ser considerados bens e 
--serviços comuns. Pois bem! o inc. II do  art.  3° do Decreto n.° 10.024/2019, dispõe que são comuns os bens cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado. Nessa linha, o  art.  10, § único da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, define bens 
e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser concisos e bem definidos no objeto do edital e em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, veja-se:  

"Art.  1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade 
de pregão, que  sera  regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns para os fins e efeitos deste artigo aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por 
meio de especificações usuais no mercado". 

54 Logo, mostra-se possível a contratação em apreço, por meio de licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, visto que trata-se de objeto de natureza comum e está claramente definido no edital e anexo. 

Do Sistema de Registro de Preços 

55 A utilização do Sistema de Registro de Preços para contratações de bens e serviços comuns foi 
regulamentado no âmbito da União Federal pelo Decreto n.° 7.892/2013. Sua utilização é indicada quando, pelas 
características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; quando for conveniente a aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime 
de tarefa; quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

56 No mesmo sentido, o  art.  11 da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, também prevê a utilização do 
Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da Unido, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, na modalidade pregão, veja-se:  

"Art.  11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de pregos previsto 
no  art.  15 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 
conforme regulamento especifico. "(Grifo do original) 

57 Ou sej a, é possível a utilização do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços 
comuns, através da modalidade Pregão, desde que observadas as disposições contidas nos incisos I, II, 111 ou IV do  
art.  3° do Decreto n° 7.892/2013 combinado com o  art.  11 da Lei n.° 10.520/2002, quais sejam: 



64 0 TCU também tem exigido motivação explicita acerca da solução buscada pflQ1  stor para 

contratação agrupada do objeto, como ilustrado a seguir: 

"92.1. analise e faça constar do processo licitatório documento ou arrazoado  
inviabilidade técnica do parcelamento dos itens do certame, identificando as diferente.§-surFaçies e 

alternativas de mercado, conforme preconiza o  art.  10, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI 
n" 04/2008 [TCU. Plenário. Acórdão n0  280/2010]" 

"A ausência de estudo técnico, financeiro, ou de pesquisa de mercado prévios sobre a pertinência 
de parcelamento de dado objeto, quando esse se revela possível, configura, por si só, afronta ao § 
1° do  art.  23 da Lei 8.666/1993. lAcórddo n." 525/2012-Plenário. Informativo n° 961" 

"A falta de parcelamento do objeto da licitado, em tantas partes quantas se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, afronta o disposto no  art.  23, §1", da Lei n° 8.666/1993. 1Actirdão n.° 
2006/2012-Plenário. Informativo n° 1171" 

"É legitima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, 
quando restar evidenciadõ que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos 
licitatórios, onerando o trabalho da administração publica, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a 
celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração." [Acórdão n" 5301/2013-20  Camara.  Informativo n" 167]" 

"A adjudicação por grupo ou lote não 6, em principio, irregular. A Administração, de acordo  corn  
sua capacidade e suas necessidades administrativas e operacionais, deve sopesar e optar, 
motivadamente, acerca da quantidade de contratos decorrentes da licitação a serem 
gerenciados." [Acórdão n" 2796/2013-Plenário. Informativo 173]" 

65 Por conseguinte, seguem ainda alguns critérios que devem ser observados para adoção em licitações 
de julgamento e adjudicação por lote/grupo: 

a) Inclusão da licitação com todos os itens da planilha, com as respectivas quantidades e valores 
de referência. Assim é possível chegar ao valor global resultante da multiplicação entre o preço 
unitário e a quantidade estimada; 

b) Formação de grupos com itens correspondentes; 

c) Consignação no Edital que a empresa vencedora será aquela que apresentar o menor preço para 
o grupo, representado pelo menor preço correspondente ao somatório dos valores globais de cada 
item; 

d) Análise, por parte do pregoeiro, de cada item que compõe o(s) grupo(s), com o fito de 
identificar possível "jogo de planilha". 

66 Nessa esteira, a decisão pelo agrupamento deve levar em conta motivações técnicas, vantajosidade, 
econornicidade e o interesse da Administração, calcada em fundamentos que demonstrem ser a divisão prejudicial ao 
conjunto ou complexo do objeto, bem como passível de gerar perda de economia de escala, levando-se em conta a 
vantajosidade, economicidade e o interesse da própria Administração. 

67 Conforme visto, o parcelamento obrigatório do objeto determina que a licitação seja processada e 
adjudicada por item e não por grupo/lote, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja pigjuizo  para o conjunto ou complexo ou  perda de 
economia de escala. Dessa forma,megalgeral,  a licitação será  processada  por ITEM e não  por  grupo/lote. 

68 No entanto, guando a divisão em itens resultar em  aujuizos técnicos ao bem ou serviço ou 
psgjuizos financeiros (tornar objeto mais caro do qug,  caso fosse  processado  par_grunnagls),  isto deverá ser 



75 Tal procedimento, além de fomentar a padronização das peças de publicidade do certame o a cé 
a análise dessas minutas, tendo em vista que estas já estarão pré-aprovadas e restará tão somente à andlis jEfilfi 
alterações realizadas (em destaque) na minuta certificada, além de elementos relacionados ao procediment adot 
pretensão contratual. 	 O 
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76 Em assim sendo, verifica-se que o modelo de edital contém as regras do certame, expressas em itens e 
subitens que definem os critérios de regência da licitação. 

77 No entanto, vale observar que a não identificação de eventuais inclusões, adaptações,  modificações 
e exclusões de texto da minuta  padronizada,  a um só tempo, fragiliza a exigência do artigo 29 da IN SEGES/MP n. 
05/2017 e compromete a eficiência da análise  jurídica. 

78 Por conseguinte, a análise se restringe aos pontos alterados no instrumento de convocação da 
competição. 

79 No mais, observa-se que o modelo de Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços juntado 
aos autos contém os elementos indicados, conforme exposto na lista de verificação a seguir: 

o Especificou o objeto a ser licitado (DO OBJETO); 

o Previu o credenciamento no registro cadastral SICAF, como condição para a participação no Pregão 
(DO CREDENCIAMENTO); 

o Especificou os requisitos de participação no pregão, indicando as vedações legais, bem como os 
documentos exigidos, relativos à habilitação jurídica, financeira, técnica, regularidade fiscal, 
trabalhista, previdencidria e perante o FGTS (DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO e DA 
HABILITAÇÃO); 

o Estabeleceu os procedimentos de envio, formulação de lances, critérios de aceitação a proposta 
vencedora - com a desclassificação da proposta vencedora com o valor superior ao prego máximo 
fixado ou com o preço manifestamente inexequível, procedimentos relativos aos recursos, adjudicação 
e homologação (DO ENVIO DA PROPOSTA, DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES; 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, JULGAMENTO, HABILITAÇÃO, 
APTIDÃO TÉCNICA, DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E/OU HOMOLOGAÇÃO); 

o Após a homologação da licitação, estabeleceu-se prazo legal para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cuja vigência será de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado; 

o Constam as sanções administrativas pertinentes as infrações administrativas ocorridas no processo de 
licitação, previstas na Lei no 10.520/2002, e, quanto As sanções por atos praticados no decorrer da 
contratação, remetendo às regras contidas no Termo de Referência (DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS); 

o As clausulas referentes A. eventual entrega do bem licitado, fiscalização (DA ACEITAÇÃO E DO 
OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO) e as obrigações da contratante e da contratada (DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA) estão previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital de Licitação. As cláusulas pertinentes à forma de pagamento estão definidas no item 
DO PAGAMENTO. As cláusulas com a previsão do procedimento de impugnação ao edital e pedido 
de esclarecimentos estão previstas no item DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO e DISPOSIÇÕES GERAIS; 

o Minutas em forma de ANEXO: Termo de Referência, Ata de Registro de Preços, e minuta de 
Contrato. 

80 Logo, as minutas encaminhadas, uma vez observadas as ressalvas do Item 77, não apresentam 
irregularidades passíveis de correção estando os seus termos aptos para surtir os efeitos pretendidos e se encontram 
chancelados pela CJU-PE/CGU/AGU, nos termos da Instrução Normativa n° 05, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, por seus  art.  29 e 35; e do item 04 do Manual de Boas Práticas Consultivas, sem 
prejuízo das recomendações de observância do disposto nesta manifestação jurídica. 
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farão certos produtos ou equipamentos "similar" de modo que possam oferecer outros de quaisquer f lovtes que 
atendam, tecnicamente, As necessidades da Administração. 

Aspectos de de Licitação e Contração Sustentáveis  

85 Não bastassem os requisitos formais e técnicos citados acima em relação ao Termo de Referência, o 
Órgão assessorado deve atentar que a proteção ao meio ambiente é diretriz com sede constitucional  (art.  225 da 

Constituição Federal de 1988), prevista inclusive como dever da Unido  (art.  23, inciso VI, da CF/88) e de todos aqueles 

que exercem atividade econômica  (art.  170, inciso VI, da CF/88), deve ser cada vez mais constante e consistente o 
esforço, por parte da Administração Pública, de assegurar a prevalência de tal principio. 

86 Neste contexto, uma das oportunidades mais significativas para a implementação de medidas de defesa 
ao meio ambiente é justamente através das licitações e contratações públicas. O Gestor Público, ao exigir que a empresa 
que pretende com ele contratar cumpra parâmetros mínimos de sustentabilidade ambiental na fabricação ou 
comercialização de seus produtos ou na prestação de seus serviços, estará contribuindo de forma decisiva na consecução 
de seu dever constitucional. 

87 Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar critérios da sustentabilidade 
ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei n° 8.666, de 1993, compromissos internacionais 
assumidos pelo Estado Brasileiro, e outras legislações pertinentes, sem perder de vista os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

88 É importante também lembrar que o  art.  3' da Lei n° 8.666/1993, com redação alterada pela Lei n° 
12.349/2010, elege como um dos objetivos da licitação "a promoção do desenvolvimento nacional sustentável". 

89  JA  o Decreto n' 7.746, de 05 de junho de 2012, regulamenta o referido artigo, para estabelecer 
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 
administração pública federal, além de instituir a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública 
— CISAP. 

90 0  art.  2° do Decreto em questão estabelece, veja-se:  

"Art.  2° Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas 
sustentáveis nos instrumentos convocatórios, observado o disposto neste Decreto. (Redação dada 
pelo Decreto e 9.178, de 2017) Vigência 

Parágrafo único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da 
contratada aos critérios e as práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, resguardado o 
caráter competitivo do certame."  (NR)  (Redação dada pelo Decreto n° 9.178, de 2017) Vigência" 

91 A adoção de critérios ambientais dependerá, no entanto, do objeto da contratação. 

92 Havendo a constatação da viabilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade na licitação, 
esses devem ser definidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, nos termos do  art.  3° 
do Decreto n° 7.746/2012. Veja-se:  

"Art.  3' Os critérios e as praticas de sustentabilidade de que trata o  art.  2° serão publicados corno 
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial, de 
acordo com o disposto no inciso IV do caput do  art.  30 da Lei n° 8.666, de 1993. (Redação dada 
pelo Decreto n° 9.178, de 2017)". 

93 0  art.  4.° do Decreto IV 7.746/2012 informa, exemplificativamente, quais são as diretrizes de 
sustentabilidade, sendo veja-se: 



chumbo 	(Pb), 	cromo 	hexavalente 	(Cr(VI)), 
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

cádmio ), bi fenil- 
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100 Logo, o órgão assessorado deve inserir no Termo de Referencia, no campo atinente As\-flOnga_4- 
da Contratada" disposições que assegurem o cumprimento de sustentabilidade e proteção ambiental 
possibilitar e garantir a adoção de critérios ambientalmente seguros para a contratação que pretende efetivar, atendendo, 
assim, aos atos normativos que disciplinam as contratações sustentáveis no âmbito da Administração Pública, 
especialmente ao Decreto n" 7.746/2012; ao  art.  30  da 1ei pi' 8.666/1993, com redação alterada pela Lei n° 12.349/2010; e 

Constituição Federal. 

Da Ata de Registro de Preços —  ARP  

101 A minuta da Ata de Registro de Preços juntada aos autos (fls. 169/171) segue o padrão utilizado 
pela Administração Pública Federal e se insere dentre aquelas dos Modelos Nacionais indicados pela CJU-
PE/CGU/AGU, aprovada, inclusive, pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC. 

Da Mintiia de Contrato 

102 Em relação à minuta de Contrato (fls. 172/173) verifica-se que o Órgão assessorado também 
utiliza modelo disponibilizado pelo Sistema Diferenciado de Análise de Minutas - Edital Eficiente (devidamente 
adaptado) e em conformidade com o disposto no  art.  54 e seguintes, da Lei n° 8.666/93/alterada, contendo condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definem direitos, obrigações e responsabilidades das partes como: 
pagamento, reajuste/repactuação, sanções, prazos, responsabilidades das partes, dotação orçamentária, 
disposições contratuais e gerais, rescisão, fiscalização e  etc.  

103 Por conseguinte, deve-se observar que o conteúdo das cláusulas contratuais é mera reprodução 
daquela já constante do Termo de Referência e no edital. Ou seja, em qualquer licitação, é fundamental a plena 
harmonização de regras e normas de todas as  peps  que compõem o procedimento licitatório, buscando evitar disciplinas 
dissonantes ou divergentes. 

104 Assim sendo, cumpre ao órgão assessorado assegurar que as cláusulas que se repetem em mais de 
uma peça, referente A pagamento, sanções, direitos, obrigações, prazos, responsabilidades das partes, dotação 
orçamentária, disposições contratuais e gerais, rescisão, fiscalização e  etc.,  sigam sempre a mesma redação e teor, 
sem discrepâncias entre as diversas versões nos respectivos documentos. Tal cautela deve ser redobrada quando da 
inserção de adaptação ou alteração. Em caso do mesmo dispositivo conter redação distinta em outro documento, abre-se 
espaço para surgimento de questionamento no decorrer da licitação ou da execução contratual — situação que obviamente 
deve ser evitada. 

105 Logo, quando da execução das adaptações aqui sugeridas, caso entenda como necessárias, o Órgão 
assessorado deve observar as referências aos itens, e manter a sua exata correspondência e os seus desdobramentos ao 
longo do Edital e anexo, fazendo as correções e adaptações que forem necessárias à coerência e inteligibilidade do 
mesmo. E que eventuais ajustes mantenham harmonia e coerência lógica com os demais documentos que instruem o 
instrumento convocatório. 

106 Por fim, sugere-se que antes da divulgação das peças de publicidade sejam revisados seus textos para 
que ocorram sintonização de regras entre elas. 

Conclusão 

107 Destarte, de tudo que fora exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência da eventual contratação, pelo prosseguimento do feito resguardados o 
necessário atendimento e correção dos apontamentos feitos, notadamente nos Itens n's 10; 11 a 14; 15 a 29; 30 a 40; 41 
a 50; 55 a 70; e 77 a 105 deste Parecer Jurídico, quais sejam: 

o O Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 165/167)., deve observar as disposições da Instrução 
Normativa n." 49, de 30 de junho de 2020, publicada no DOU em 1" de julho de 2020, que alterou 



o O Órgão assessorado deve avaliar a possibilidade de providenciar e juntar aos autos, se otcaso assire 
exigir, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto em riilxoN 
n° 05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017; 

tkititriKA1 

o Registra-se também que para a melhor e completa instrução processual, recomenda-se •49,0sjaqiio 
juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais'  gent  s 
com as respectivas funções e atribuições administrativas da  OM,  bem como aqueles Atos Normativos 
que estabelecem as respectivas competências, para que se apresentem destacados, grifados, 
evidenciados e/ou negritados de modo a facilitar e  garantir a identificação e relação 
militar/administrativa/funcional com o respectivo Orgão,  assim como todos os despachos e  
expedientes administrativos das autoridades competentes (tanto  para autorização ou  para 
aprovação de  procedimentos) sejam justificados e fundamentados,  com o fim de que, em caso de 
futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha 
competência para tanto; 

o o Orgdo assessorado deve, também, conferir a instrução do processo a partir das Listas de verificação  
(check-list)  disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU 
dispõe de  Check-Lists  previamente elaborados para os diversos tipos de contratações, servindo de 
excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução; 

o Não bastasse o cumprimento da lista de verificação (artigo 36 da IN 05/2017), cabe também ao Órgão 
assessorado juntar ao processo declaração especifica, da lavra do Ordenador de Despesas ou de 
autoridade competente, atestando que a instrução do processo está em conformidade com a IN n° 
05/2017; 

o Por fim, o Orgh.'o assessorado deve atender o disposto nos Itens 77 a 105 deste Parecer que tratam 
da minuta de Edital, Termo de Referência, aspecto ambiental, Ata de Registro e minuta Contrato. 

108 Ressalte-se que tais sugestões não retiram o mérito da adaptação do edital e da montagem do 
processo, pois só assim estará o feito devidamente habilitado sob o ponto de vista legal, podendo-se dar continuidade ao 
processo licitatório em análise. 

109 Frisa-se finalmente que a adoção do entendimento deste Parecer fica sujeito à aprovação do Senhor 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco. 

consideração superior. 
Recife, 23 de maio de 2023.  

ANTONIO  CARLOS DE GÓIS 
ADVOGADO DA UNIÃO 

SIAPE N" 8709595 

,y-- -----  ..-•^- 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Nómero Único de Protocolo (NUP) 64318040771202343 e da chave de acesso 671c6670 

-_-_-_-_,---- -A-- 

Documento assinado eletronicamente por  ANTONIO  CARLOS DE GOIS, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1179623022 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  ANTONIO  CARLOS DE GOIS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-05-2023 15:46. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
(Processo Administrativo n°64318.040771/2023-43) 

Formulário de Correção Parecer n°0081/2023/CJU-PE/CGU-AGU 

1. Respostas e providências adotadas, em face do teor do Parecer n°0081/2023/CJU-
PE/CGU-AGU, de 23 de maio de 2023 da lavra do Advogado da Unido, Antônio Carlos de Góis, 
ratificado pelo Despacho n.00379/2023/ CJU-PE/CGU-AGU, de 24 de maio de 2023, da lavra do  
Dr. Luciano  Cavalcanti Batista, Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco. 

2. Em relação às orientações apontadas, as ações tomadas foram as que seguem: 

0 Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 165/167) deve observar as disposições da Instrução 

Normativa n.° 49, de 30 de junho de 2020, publicada no DOU em 1° de julho de 2020, que alterou a redação do  
art.  24, caput, e revogou os §§ 1° a 6° do  art.  24 e anexo  III  da IN n.° 05, de 2017 para atendimento pleno dos 

seus requisitos básicos. No entanto, o órgão consulente deve também observar as recomendações adicionais 
para confecção do ETP, contidas em tópico específico deste Parecer; 

0 Estudo Técnico Preliminar foi elaborado conforme modelo disponibilizado no  site  do 
comprasnet. gov.br  . 

A justificativa da contratação, embora ausente no Subitem 2.1 do Termo de Referência - fls. 150-v, consta de 
forma simplificada no Estudo Técnico Preliminar - ETP - fls. 165/167. No caso, recomenda-se que a justificativa seja clara, 
precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade do 
Órgão. 

Deve a Administração justificar: a) a necessidade da contratação do bem/serviço; b) as suas especificações 
técnicas; c) o quantitativo demandado, que deve se pautar no histórico de utilização pelo órgão. A justificativa, em regra, 
deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o bem/serviço possuir características técnicas especializadas, deve a 
Administração requisitante solicitar à unidade técnica competente a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, 
do quantitativo a ser adquirido. A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica do bem/serviço e práticas 
de sustentabilidade nas obrigações da contratada, se não decorrerem de legislação, deverá ser justificada nos autos. Por 
outro lado, registra-se que não cabe ao Órgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do 
Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. 0 papel da Consultoria jurídica é recomendar que tal 
justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, 
na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros 
questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados, 
contemplando, no que cabível, os requisitos estabelecidos na Instrução Normativa MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017. Não 
obstante, o Órgão consulente deve também observar as recomendações adicionais para justificativa da contratação, 
contidas em tópico especifico deste Parecer; 

Foi incluído no processo a Justificativa da Contratação  (Fl.  A q2 ). 
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Em relação A. pesquisa de Preços de Referência da Licitação (fls. 30/46 ) o Órgão 
assessorado deve atentar para todas as exigências contidas na Instrução Normativa n° 73/2020 da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - 

ME). Inobstante, com a finalidade de robustecer os critérios utilizados para obtenção desses custos 
de parâmetros, recomenda-se maior atenção as disposições contidas nos incisos do  arts.  3° e 5° da 
Instrução Normativa (ME) n° 73/2020; 

A pesquisa de preço atende as disposições contidas nos incisos dos  arts  3° e 5° da IN 
n°73/2020. 

Ou seja, os critérios utilizados para a pesquisa de preços (fls. 30/46) devem ocorrer na forma e com 
fundamento da Instrução Normativa n° 73/2020 da Secretaria Especial de Desburocratizavao, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia - ME; 

0 critério utilizado para a pesquisa de preço atende a Instrução Normativa n°73/2020 
(inciso IV do  Art  5°). 

A despeito de a juntada aos autos do documento referente ao relatório da pesquisa de preços de fls. 
47/50, o Órgão assessorado deve robustecer tais critérios utilizados incluindo a análise critica, desconsiderando 
os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. Lembrando que o referido documento deve ter a 
aprovação do (a) Ordenador(a) de Despesas. Todavia, o Órgão consulente deve também observar as 
recomendações adicionais para pesquisa de preços, contidas em tópico especifico deste Parecer; 

No documento de relatório de pesquisa de preços foi analisado possíveis valores inxequiveis e 
excessivamente elevados. 

Foi incluída a aprovação do Ordenador de Despesas (F!. '13v)  

Quanto A comprovação de recursos financeiros, o órgão consulente deve atestar, quando da efetiva 
contratação, a disponibilidade pecuniária, bem como ausência de eventuais restrições orçamentárias ou 
deslocamento de competência para realizá-la; 

Deve-se também observar as limitações que envolvem os valores que constituem atividade de custeio 
e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe e prescreve o Decreto 10.193, de 27 de dezembro 
de 2019 e, mais recentemente, da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022; 

O Órgão assessorado deve providenciar e juntar aos autos a publicação do ato de designação do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, nos termos do inc. VI,  art.  8° combinando com o  Inc.  I,  art.  13;  Inc.  
V,  art.  14; e  art.  16, todos do Decreto n° 10.024/2019; 

parte integrante dos autos do processo as folhas nr. 06 e 07, relativas aos atos de designação do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, respectivamente. 

Deve-se providenciar e juntar aos autos declaração de sustentabilidade ambiental bem como 
também a declaração que trata ou não de atividade de custeio, nos termos do Decreto 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019; 

0 Despacho da folha nr 52 dos autos do processo se refere a Declaração que as despesas com 
serviço de traslado de corpos é atividade de custeio. 

O Órgão assessorado deve avaliar a possibilidade de providenciar e juntar aos autos, se o caso assim 
exigir, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto em anexo na IN n° 
05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017; 

De acordo  corn  o parágrafo IX do Anexo I da IN n°05, de 02 de maio de 2017: 



IX - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADO(IMR): mecanismo que define, 

em 	bases 	compreensíveis, 

tangíveis, objetivamente 

comprováveis, os níveis 

qualidade da prestação  

observáveis 

esperados 

do serviço e 

e 

de 

respectivas adequações de pagamento. 

A Instrução Normativa n° 5/17-SEGES/MP, criou o Instrumento de Medição de Resultados — 

IMR, uma ferramenta especifica, nativa dos contratos públicos, com o propósito de mensurar a 

qualidade da prestação do serviço pelo fornecedor a partir de um nível mínimo, devidamente 

previsto em edital e contrato, que representa o menor limite de qualidade tolerado pela 

Administração. Nessas condições, os pagamentos podem ser redimensionados conforme o nível de 

qualidade alcançado, atendendo à recomendação do TCU e garantindo a qualidade do serviço 

prestado. 0 contrato continua sendo a fonte de toda e qualquer disciplina referente ao ajuste, 

enquanto o IMR é a ferramenta utilizada para concretizar regras preestabelecidas. 

A adoção do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) condiciona que o pagamento deve ser 

feito de acordo com o resultado efetivo da qualidade da prestação do serviço, nos casos em que for 

possível a sua aferição, permitindo-se ao gestor do contrato glosar o pagamento de serviços não 

prestados em desconformidade com o previsto no edital, à luz dos indicadores previamente 

estabelecidos. 

A própria Instrução Normativa n°05, de 02 de maio de 2017, no parágrafo d.5 do Anexo V. prevê 

que a aplicação do IMR ou seu substituto, deve ocorrer preferencialmente por meio de ferramentas 

informatizadas para verificação do resultado, quanto a qualidade e quantidade do serviço 

pactuado: 

d.5. 0 Instrumento de Medição do 

Resultado (IIR) ou seu substituto, quando 

utilizado, deve ocorrer, preferenciahnente, 

por meio de ferramentas informatizadas 

para verificação do resultado, quanto 

qualidade e quantidade pactuadas; 

(Grifb nosso). 
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Cabe destacar primeiramente a adoção do termo "quando utilizado" que passa a 

discricionariedade na aplicação do IMR e não implica obrigatoriedade. 

Em segundo lugar, sugere a utilização de "ferramentas informatizadas", o que não se aplica ao 

objeto em questão. 

O Órgão assessorado deve, também, conferir a instrução do processo a partir das Listas de 
verificação  (check-list)  disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU 
dispõe de  Check-Lists  previamente elaborados para os diversos tipos de contratações, servindo de excelente 
instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução; 

A Instrução do Processo foi conferida 6. partir da Lista de Verificação de Contratações de 
Serviços em Geral atualizado em Março de 2022. 

Não bastasse o cumprimento da lista de verificação (artigo 36 da IN 05/2017), cabe também ao Órgão 
assessorado juntar ao processo declaração especifica, da lavra do Ordenador de Despesas ou de autoridade 
competente, atestando que a instrução do processo está em conformidade com a IN n° 05/2017; 

Foi incluído aos autos do processo Declaração atestando que a instrução do processo está 
em conformidade com a IN n°05/2017. (F1.4) 

Por fim, o Órgão assessorado deve atender o disposto nos Itens 77 a 105 deste Parecer que tratam da 
minuta de Edital, Termo de Referência, aspecto ambiental, Ata de Registro e minuta Contrato. 

Todas as peças: Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de Preço e Contrato 
seguem as minutas disponibilizadas pela Consultoria Jurídica da União. 

3. Tomadas As providências supracitadas publique-se a licitação. 

Recife-PE, 30 de maio 	023. 

ALEXANDRE D 	A GALDINO-  Ten  Cel 
Ordenador . - D-. .esas do Cmdo da 7 RM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: Prestação de Serviço de Traslado Funerário 

INTERESSADO: Seção de Assistência Social do Comando da 7' Regido Militar 

BASE LEGAL:  Port.  n° 267-DGP, de 03 Dez 2020 — Aprova as Instruções 
Reguladoras para a Execução do Traslado de Corpos (EB 304R-50.020). 2- Artigos 34 
e 35 da Medida Provisória n° 2.215-10, de 31  Ago  01, regulamentada pelo Decreto n° 
4.307, de 18  Jul  02. 

DA MOTIVAÇÃO: A fim de cumprir as exigências da Portaria n°267 do 
Departamento Geral de Pessoal, que determina:  

Art.  5° Quando a guarnição militar não dispuser de organização militar de saúde (OMS) 
ou, havendo, esta não apresentar condições técnicas para preparação de corpo visando 
ao traslado, caberá à regido militar (RM) a celebração de instrumento adequado com 
instituições especializadas na atividade.  

Art.  7° As providências relativas A. execução de traslado de corpo caberão à RM em cuja 
jurisdição estiver o cadáver, desde que acionada. 

Outrossim, a citada portaria, no parágrafo  III  do artigo 17, incumbe os Grandes 
Comandos Militares Regionais a responsabilidade de elaborar os processos licitatórios 
de que trata o serviço em tela, além de:  

Art.  17. Compete à RM: 

I - realizar o empenho de todo o crédito descentralizado pela DPGO para a execução 
orçamentária e financeira das despesas com traslado de corpos; 

II - planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades relacionadas à. execução de 
traslado de corpos, previstas nestas IR, na área sob sua jurisdição; 
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III  - elaborar, conforme a legislação vigente, processos licitatórios que incluam  
contratação de serviços para atenderem as situações previstas nesta IR;  

IV - realizar o levantamento estimativo das necessidades de recursos orçamentários para 
o traslado de corpos relacionados à sua área de responsabilidades e remetê-las 
DCIPAS, até 31 MAR de A-1; 

V - emitir a Ordem Bancária, ao receber numerário, em favor da funerária 
contratada/credenciada da RM, no valor referente à execução de traslados de corpos; 

VI - realizar o acompanhamento fisico-financeiro da despesa e solicitar à DCIPAS, 
antecipadamente, as complementações de  sub  cotas que se fizerem necessárias para a 
execução de traslado de corpos; 

VII - confeccionar e dar entrada na DCIPAS, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente, o 
Mapa Mensal de Pagamento de Traslado de Corpos, conforme o Anexo IV; 

VIII - publicar e manter um cadastro atualizado das solicitações de traslado de corpos 
recebidas e que não puderam ser atendidas por algum dos motivos estabelecidos no 
capitulo  III  destas IR; e 

IX - executar a gravação do MDD para que a DPGO emita a Nota de Crédito relativa as 
despesas com o traslado de corpos. 

QUANTITATIVO: 

No que tange sobre os quantitativos do serviço constantes no Termo de Referência, 
estimou-se com base em demandas de anos anteriores, considerando a necessidade de 
atender todas as organizações militares subordinad s ao Comando da 7' Região Militar. 

ALEXANDRE 	VA -VA GALDINO-  Ten  Cel 
Ordenador irspesas do Cmdo da 72  RM 



Recife-PE, de 24 de  de 2023. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

APROVAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Julgo conveniente e oportuno aprovar a pesquisa de preço, realizada por militar 
designado em Boletim Interno para esta finalidade, relativa ao processo Pregão Eletrônico SRP 
n° 04/2022, NUP: 64318.04077/2023-43, por ter sido executada conforme legislação vigente e 
utilizado a análise critica desconsiderando valores inexequíveis ou excessivamente elevados. 

ALEXANDRE Dt VA GALDINO - TC 
Ordenador de G pesas do Cmdo da 7 RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA IN N°05/2017 

0 processo em questão está em conformidade com a IN n° 05/2017, da Secretária de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a qual dispõe sobre as regras 
e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

A prestação do serviço em questão:  
Art.  40  A prestação de serviços de que trata esta Instrução 
Normativa não gera vinculo empregaticio entre os empregados 
da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoal idade e subordinação direta.  

Sao  considerados comuns:  
Art.  14. Os serviços considerados comuns são aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações 
usuais do mercado. 
Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os 
serviços podem ser enquadrados na condição de serviços 
comuns, desde que atendam aos resquisitos dispostos no caput 
deste artigo. 

Prestação de Serviços comuns não continuados:  

Art.  16. Os serviços considerados não continuados ou 
contratados por escopo são aqueles que impõem aos 
contratados o dever de realizar a prestação de um serviço 
especifico em um período predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário 

conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no sS' 
1° do  art.  57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

As formalidades exigidas na IN n° 05/2017 aplicáveis ao serviço em análise foram cumpridas. 

ALEXANDREIA, VA GALDINO- Ten Cel 
Ordenad:

0
01Wspesas do Cmdo  da  72  RM 



Modalidade de Licitação 	 Tipo de Licitação 

[Pregão Eletrônico 	 Penor Prego 

—Gestor de Compras Responsável 

Nome 

[LILIANE CRESPOCAVALCAN11_ 	 

DDD/Telefone 	 DDD/Fax 

49 

32519515  

DDD/Telefone DDD/Fax 	 E-mail 

Orgão da UASG 

5212-1 - COMANDO DO EXERCITO 

—Gestor de Compras Substituto 

Nome CPF 

Logradouro 	 Número 	 Complemento 

!Av. VT'S-CONDE DE  SAO  LEOPOLDO, 198  - ENGENHO DO MEIO 

Bairro 	 Municipio 

„I Recife/PE  

Lei 

Lei  - 	 

Resumo da IRP 

UASG Gerenciadora 	 N° da IRP 

r1-60194 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE E 160194 - 00005/202 

CPF 

084.239.844-94 

E-mail 

Ltmittiane2gmail.com  

Recife/PE 

Recife/PE 

3 

16 

Data Provável da Licitação 

F-276-6/2523— 

Objeto 

Prazo Estimado de Validade da Ata 	Compra Nacional 

1. 12 	 iNio— 

Gerenciada/Autoriza a 
MEISGD 

Não 

CEP 

50iii120 

• UNIDADE Menor 
Preço 

UASG - Municipio/UF de Entrega - 
Quantidade 

r019"4 - 
; iCOMANDO 7 
IREGIAO 
lMILITAR/7 
;DIV DE 
1E L_XERCIT0  ... 	. 
ri6-6194 - 
iCOMANDO 7 
REGIAO 
MILITAR/7 
DIV DE 
/EXERCITO 

4170-Serviço Funerário de 
2 Serviço Cremagão / Sepultamento / 

Translado 
3.095,1000 

Item 

4170-Serviço Funerário de  
Cremação / Sepultamento I 
Translado 

o 

do 
Item 

Tipo 
de 

Item 

1  Serviço 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 	 

2.084,2700 

Unidade de Critério de 
Fornecimento Julgamento 

Menor 
Prego UNIDADE 



79,3300 

1160194 - 
1COMANDO 7 
REGIAO 
MILITAR/7 
DIV DE 
EXERCITO 

—,itu for 14:-.4 

Recife/PE 

N° 
do 

Item 

Tipo 
de 

Item 
Item Unidade de 

Fornecimento 
Critério de 

Julgamento 

3 Serviço 
'4170 -Serviço Funerário de 

UNIDADE Menor 
Prego Cremação / Sepultamento / 

Translado 

4 Serviço 
4170-Serviço Funerário de 

UNIDADE Menor 
Preço Cremação / Sepultamento / 

Translado 

5  Serviço 
4170-Serviço Funerário de 

UNIDADE Menor 
Prego 

Cremação / Sepultamento / 
Translado 

6 Serviço 
4170-Serviço Funerário de 

UNIDADE Menor 
Prego 

Cremação / Sepultamento / 
Translado 

7 Serviço 
4170-Serviço Funerário de 

UNIDADE Menor 
Preço 

Cremação / Sepultamento / 
Translado 

8 Serviço 
4170-Serviço Funerário de 

UNIDADE Menor 
Preço 

Cremação / Sepultamento / 
Translado 

2.202,0000 

Recife/PE 12000 

Recife/PE 12000 

Recife/PE 2000 

Recife/PE 14 

Recife/PE 

11160l94-
COMANDO 7 

IIREGIA0 1.486,0000 
MILITAR/7 

11-31V DE 
!EXERCITO 

160194 - 
COMANDO 7 

;REGIAO 
1MILITAR/7 
DIV DE 
EXERCITO 

8  régistros encontrados,  exibindo todos os registros. 

Adicional 

Observação 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(Rq 	 

3.955,1000 

UASG - Municipio/UF de Entrega 
Quantidade 

r:160194 - 
COMANDO 7 
REGIAO 

¡MILITAR/7 
iDIV DE 
,EXERCITO 

1160194 - 
i1COMANDO 7 
'IREGIA0 

39,3100  1MILITAR/7 

IDIV DE  
!EXERCITO  

160194 - 
COMANDO 7 
REGIAO 5,1000 i iMILITAR/7 
DIV DE 

I

,EXERCITO 

Anexo(s) 
Nenhum registro a ser exibido. 

Fechar I 



52121 - COMANDO DO EXERCITO 
160194 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO 

,0-:;.„ 	• 	, 

1-; 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

- Serviço Funerário de Cremação! Sepultamento / Translado 

Descrição Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 
Funeral com uma de zinco tipo I 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 3 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	6 
	

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 	 2.084,27 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,10 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

Grupo: G1 

4 Serviço Funerário do Cremação / Sepultamento 7 TrAnOads:1 

uescrigão Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento! Translado 
Funeral com Urna de Zinco Tipo II 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 16 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	32 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 3.095,10 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0.10 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16) 

Grupo: G1 

« Spring° p!Merárlo de CreinaCamv SepuItarriento  /Translado _§1  
Descrição Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 

Funeral com uma de zinco Tipo Ill 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 6 	 Critério de Valor: Valor Estimado 
.antidade Máxima para Adesões: 	12 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

valor Unitário (R$): 	 3.955,10 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,10 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (6) 

Grupo: G1 

  

4 Serviço Funerário de Cremação / Sepulta*nto Tiinsládo 

Descrição Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 
Traslado Rodoviário (KM) 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 12000 	 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Máxima para Adesões: 	24000 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 5,10 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,10 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (12000) 

Grupo: G1 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0000412023-000 SRP UASG 160194 26/05/2023 09:04 	 (1/3) 



5 - Servio Funerário de Cremação / Sepultamento Tragado 

Descrição Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 
Traslado Aéreo em empresas particulares (Km) 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 12000 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 	24000 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 	 39,31 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,10 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (12000) 

Grupo: G1 

Descrição Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 
Traslado em linhas aéreas comerciais. Und: kg 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 2000 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 	4000 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 	 79,33 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,10 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

G1 

Serviço Funerario de Cremação SepliftaMtol Tearislado 

Descrição Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento! Translado 
Tanatopraxia (05 dias) 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 14 	 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade  Maxima  para Adesões: 	28 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 1.486,00 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,10 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Grupo: G1 

- Serviço Funerario de Cremação Sepultamento /Translado 

Descrição Detalhada: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 
Embalsamento (05 dias) 

Tratamento Diferenciado: Não 

licabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 6 	 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade  Maxima  para Adesões: 	12 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 2.202,00 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,10 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (6) 

Grupo: G1 

2- Composição dos Grupos 

..., r  up  c• 1 
N do Item becrição OLLantrdade Total unidadt de Fornec[manto 

1 Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 3 UNIDADE 
2 Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento /Translado 16 UNIDADE 
3 Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento! Translado 6 UNIDADE 
4 Serviço Funerário de Cremação! Sepultamento / Translado 12000 UNIDADE 
5 \Serviço Funerário de Cremação! Sepultamento / Translado 12000 UNIDADE 
6 Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 2000 UNIDADE 1 

7 Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 14 UNIDADE 
8 Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado 6 UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00004/2023-000 SRP UASG 160194 26/05/2023 09:04 (2/3) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821)  

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Pregão Eletrônico SRP — n° 04/2023 

Ao décimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte três, procedemos ao 
encerramento deste volume n° 01 do processo n° 64318.040771/2023-43, dando 
prosseguimento ao processo licitatório. 

Wioryle- CWalx9- Co,vod,C0fr)U. 
LILIANE CRESPO CAVALCANTI—  Cap  

Pregoeiro 
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